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24 AI TERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

BULLGUER ALIMENTAÇÓES LTDA ESP
CNPJ/ME n 21 288 040/0001 50 lªg

NIRE 35 228 756 501
IAN 2021 *

TRANSFORMAÇÃO EM SOCIEDADE POR AÇÓES
OCOLO

Pelo presente msn'umento parncular, os abzuxo assmados

I ALBERTO GERASSI ABBONDANZA, brasílelro, empresario, separado, portador da

cedula de ldenudade RG n 22 567 619 9 SSP SP e do CPF/ME n 225 670 358 42 resldente e

dormcilíado a Rua Pascoal Vlta n 535 apto 701 Vila Madalena Sao Paulo/SP CEP 05445 0001

(“Alberto”);

II THIAGO KOCH DE MENDONÇA, brasílenro chef de cozinha soltelro portador da

cedula de ldentldade RG n 34 395 682 2 SSP SP e do CPF/ME n 329 040 978 30 resldente e

dormciliado a Alameda Fernao Cardin, n 310, apto 34, Jardim Paulista, Sao Paulo/SP, CEP

01430 020
( I_h_i_agº )

III R L C S GESTÃO DE NEGOCIOS EIRELI empresa mdiv1dual de responsabilidade

limitada, dev1damente mscrita no CNPj/ME sob o n 26 757 482/0001 12, com sede no

Mumcíplo de Sao Paulo, Estado de Sao Paulo, a Rua Glrassol, n 602, Vila Madalena, CEP 05433

001 neste ato representado por seu tltular RICARDO LEONARD CINEZE SANTINI

brasílenco, casado, empresano, portador da Cedula de Identldade RG n 32 495 543 1 SSP/SP,

mscnto no CPF/ME sob n 328 510 708 19, readente e dormcilíado no Mumcíplo de Baruen,

Estado de Sao Paulo, na Av Barretos, n 480, Tambore 1, CEP 06458 190

Úmcos somos da BULLGUER ALIMENTAÇÓES LTDA mscnta no CNPj/ME sob o n

21 288 040/0001 50, com seus atos constltutlvos reglstrados na JUCESP sob o NIRE

35.228.756.501, com sede no Mumcíplo de Sao Paulo, Estado de Sao Paulo, na Rua Diogo

Jacome, n. 606, Vila Nova Conceição, CEP: 04512—001 (doravante “Sociedade ), resolvem, de

comum acordo e na melhor forma de direito, transformar a Sociedade, de Sociedade Limitada

Pagma 1 de 18 % ((
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I TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA PARA SOCIEDADE POR

A ÓES

Por este ato, os soclos, por unamrnidade, dec1dern

1 Transformagao em SZA Alterar o t1po soc1etario da Sociedade, transformando a de

socmdade empresana limitada em socledade por ações fechada, reglda pela Lel n 6 404, de 15 de

dezembro de 1976 (“Lel das Soc1edade por Ações”), conforme disposto nos afagos 220 a 222 da

referida le1 alterando se a denommaçao soc1al para BULLGUER ALIMENTAÇÓES S A Deste modo,

operando se a mudança da forma soc1etaria, a Soeledade, com a mesma escrlturaçao, atendida as

exigenclas fiscais e contabels, s1tuaçao esta que os acionistas reconhecem e aprovam, sem

restrições, continuara com todos os negóclos e prossegulra como t1tular de todos os dire1tos e

bens pertinentes e pertencentes a Soeledade

2 Conversao de quotas em acoes Em v1rtude da transformaçao soc1etar1a, cada quota

soc1al sera converuda automathamente em ações ordinarias da Companhia, sem qualquer

alteraçao na proporçao da paraolpaçao de cada socio no Cap1talSoc1a1 da Companhia

3 Aumento de Capltal Social Aumentar o capltal soclal da Soaedade, em R$ 37 500,00

(trinta e sete mil e qulnhentos reals), com a ermssao de 37 500 (trinta e sete mil e qumhentas)

ações preferencms, sem dircno a voto, subscntas e mtegralízadas pelos atuals sóclos na proporçao

por eles detldas no capltal socml da Soeledade Desta forma, o capltal soc1al da Sociedade passara

a ser de R$ 187 500,00 (cento e atenta e sete mil e qumhentos reais), representando por 150 000

(cento e cmquenta mil) ações ordinanas e 37 500 (trinta e sete mil e quinhentas) ações

preferenciais, sem direito a voto, distribuídas conforme o segumte quadro

ócio gões *? çõe
'

Ordinána Ordm nas Preferenclals, Preferenc als

Alberto Gerassx 50 000 33 33
Abbondanza , &
Thiago Koch De 50 000 33 33

Mendonça
R L C S Gestao De 50 000

Negócms EIRELI
Total 150 000

br
ºª

+

“ '
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4 Alteragao do obleto socxal Alterar o objeto soclal da matriz da soc1edade para constar

as segulntes auwdades (í) exercer o controle, pamelpar como soc10 ou nao, de soc1€dades

exploradas do ramo de lanchonetes,faxtj)0d, bar, pastelaria, apentivos e petlscos, sucos e similares,

serv1ços de preparaçao de refelções, ou pratos preparados e embalados, serv1ços de alimentaçao

para eventos e recepções, “buffet” e assemelhados; (li) atuar no ramo de lanchonetes, faytfoad,

bar, pastelaria, apent1vos e penscos, sucos e similares, serv1ços de preparaçao de refelções, ou

pratos preparados e embalados, semços de alimentaçao para eventos e recepções “Buffet” e

assemelhados (lií) exercer o comerclo varejlsta de artigos do vestuano e acessorios; (IV) exercer o

controle, partlclpar como soc10 ou nao, de empresas com o objet1vo de franquear umdades,

Etanqueadora, master franqma ou mulufranqma, (v) promover, por mterrnedio de soc1edades

controladas ou coligadas, a expansao e lmplantaçao de comerao e serv1ços de alimentaçao, (Vl)

promover, realizar ou onentar a captaçao, em fontes mternas e/ou externas, de recursos a serem

aplicados pela Companhia ou pelas suas controladas; (V1i) promover, estlmular e coordenar, por

lnterrnedio de suas somedades controladas ou coligadas, a formaçao e o ttemamento do pessoal

necessario ao setor alimennao; (v1íi) realizar ou promover lmportaçoes de bens e semços para as

suas socmdades controladas e coligadas; (1x) exercer outras anwdades afms ou correlatas ao seu

objeto soma]; e (1x) parmapar do cap1tal de outras somedades

5 Elelgao de Dlretoria Eleger os Senhores ALBERTO GERASSI ABBONDANZA

brasilelro, empresano, separado, portador da cedula de ldenudade RG n 22 567 619 9 SSP SP e

do CPF/ME n 225 670 358 42 resldente e dormciliado a Rua Pascoal Vlta n 535 apto 701

Vila Madalena Sao Paulo/SP CEP 05445 0001 (
Alberto ) e THIAGO KOCH DE

MENDONÇA, brasíleuo, chef de cozmha, soltelro, portador da cedula de ldentldade RG n

34 395 682 2 SSP SP e do CPF/ME n 329 040 978 30 readente e dormcih'ado a Alameda Fernao

Cardin n 310 apto 34 Jardim Paulista Sao Paulo/SP CEP 01430 020 ( Iªgº ) para

diretores da Soc1edade

6 ADI'OVªçªo do Estatuto Socnal Em razao da deliberaçao acuna, os soc1os decidem,

amda, aprovar o Estatuto Soc1al que passará a reger a Sociedade, 0 qual segue consolidado no

Anexo I

**********

pp; dewmâmgãem
,
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Vlsto do Advogado

G
Danlel Tavela LUIS

OAB/SP 299 848

[RESTANTE DA PÁGINA INTENCIONALMENTE DEIXADO EM BRANCO]

 SEM VALOR DE CERTIDÃO 



' o .
'

o o o . :..
. . : o '

o a . o . :.. "o o..
.. oo '. '

'
'000' ou. c

, .
.no.:1co .. (. .. l

:
...o :. . . . "
. . . .

o .o. . . :
. .. .

. n .. ooo. un .=.eon

ESTATUTO SOCIAL

BULLGUER ALIMENTAÇÓES s A

CNPJ/ME n 21 288 040/0001 50

NIRE (em transformaçao)

CAPÍTULO I DENOMINAÇÃO SOCIAL SEDE OBIETO E DURAÇÃO

Artigo 1 BULLGUER ALIMENTAÇÓES S A socledade por ações de capltal fechado

pessoa jurídica de direlto privado, doravante denominada “Sociedade”, sera reg1da por este

Estatuto Socml, pelas disp051ções da La n 6 404, de 15 de dezembro de 1976 e por outras

disposições legms e regulamentares que lhe sejam aplicavels

Artigo 2 A Soeledade tem sede na Capltal do Estado de Sao Paulo, na Rua Dlogo ]acome,

nº n 606, Vila Nova Concelçao, CEP 04512 001, podendo estabelecer Elials, agenclas ou

sucursals em qualquer ponto do territórlo nac1onal, pot deliberaçao da Duetoria, observado o

disposto neste Estatuto e nas disposlções legals cabívels

Paragrafo único A Somedade possm as segumtes Elízus

1 Filial 1 NIRE 35 905 002 848 CNP] n 21 288 040/0002 31 localizada na Cidade de

Sao Paulo, Estado de Sao Paulo, na Rua Asplcuelta, n 422, Condomínio Mix Bloco

A 2 Subsolo Vila Madalena CEP 05433 010

ii Filial 2 NIRE 35 905 243 569 CNPJ n 21 288 040/0003 12 localizada na Cldade de

Sao Paulo, Estado de Sao Paulo, na rua Doutor Candido Espmhelra, n 338, loja 5 e

6 Perdizes CEP 05004 000

ui Filial 3 NIRE 35 905 273 329 CNP] n 21 288 040/0004 01 localizada na Cldade de

Sao Paulo, Estado de Sao Paulo, na Avemda Rebouças, n 3970, loja 2068, 2 Subsolo,

thelros CEP 05402 918

IV Filial 4 NIRE 35 905 346 440 CNPJ n 21 288 040/0005 84 localizada na Cldade de

Can .d 905—dªwn!

Presibêê 33138 _.

JUCÉ3=É
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São Paulo, Estado-def São- Paulb, 1321331121 Ana:Befwinda de Andrade, n. 192, Santana,

CEP. 02403 030;
" ' "

V Filial 5 NIRE 35 905 37 753 CNP] n 21 288 040/0006 65 localizada no Mumc1p10

de Campmas, Estado de Sao Paulo, na Avemda Iguaterm, n 777, Loja 11 06 A, Quadra

07 PISO 2 Vila Brandina CEP 13092 902

vi Filial 6 NIRE 35 905 399 624 CNP] n 21 288 040/0007 46 localizada no Mumcíplo

de Jundiaí, Estado de Sao Paulo, na Avemda Nove de Julho, 11 3333, Loja 112, PISO

nove de julho Ll Anhangabaú CEP 13208 056

vn Filial 7 NIRE 35 905 452 941 CNP] n 21288040/0008 27 localizada no

Mumcíplo de Sao Paulo, Estado de Sao Paulo, na Rua Pelxoto Gomlde, n 1088,

Complemento 1098 Jardim Paulista CEP 01409 000

viii Filial 8 NIRE 35 905 673 742 CNPJ n 21 288 040/0009 08 localizada no

Mumc1p10 de Sao Paulo, Estado de Sao Paulo, na Rua Fradique Coutmho, n 1737,

Pinhelros CEP 05416 012

1x Filial 9 NIRE 35 905 678 035 CNP] n 21 288 040/0010 41 localizada no Mumcíplo

de Sao Paulo, Estado de Sao Paulo, na Rua Guaipá, n 988, Vila Leopoldina, CEP

05089 000

x Filial 10 NIRE 35 905 826 191 CNPJ n 21 288 040/0011 22 localizada no Mumcíplo

de Sao Paulo, Estado de Sao Paulo, na Rua Epltacm Pessoa, 11 28, República, CEP

01220 030

XI Filial 11 NIRE 35 905 831 810 CNP] n 21 288 040/0012 03 localizada no Mumcíplo

de Sao Paulo, Estado de Sao Paulo, na Rua Loefgren, n 1260, Complemento 1264,

Vila Clementino CEP 04040 001

xu Filial 12 NIRE 35905 844 318 CNPJ n 21288040/0013 94 localizada no

Mumcíplo de Sao Paulo, Estado de Sao Paulo, na Avemda Engenhelro Lmz Carlos

Bernni n 1021 Cldade Monções CEP 04571 010

Paglna 6 de 18 %
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xiii.F_i1ial 13 NIREÉ 33.905.885.518: CNPJ:.â..?1.288.040/0014 75,10ca1izada no
.t. . '),Q

Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Eleonora Cintra, n. 500, jardim

Anália Franco CEP 03337 000

xiv Filial 14 NIRE 35 905 929 585 CNP] n 21288040/0015 56 localizada no

Mumcíplo de Sao Paulo, Estado de Sao Paulo, na Rua Desembargador Eliseu

Guilherme n 200 Loja 02 Paraíso CEP 04004 030

xv.

Romana CEP 05061 300

XVI

xvii.

xviu

XIX

XX.

Mumcíplo de Sao Paulo, Estado de Sao Paulo, na Rua Olimpíadas, n 360, Loja n 119,

Pawmento Terreo Vila Olímpla CEP 04551 000

xxi.

3046 e 3047, Piso L3, Tijuca, CEP: 20511 000;

Filial 15 NIRE 35 905 962 515 CNPJ n 21288040/0016 37 localizada no

Mumcíplo de Sao Paulo, Estado de Sao Paulo, na Rua Cerro Cora, n 1984, Vila

504 e 505 2 Piso Terraço nglenopolís CEP 01238 000

Filial 16 NIRE PROVISORIO 33 901 549 581 CNPJ n 21 288 040/0017 18

localizada no Mumcíp1o do Rio de janelro, Estado do Rio de ]aneuo, na Prala do

Botafogo n 00400 Loja 331 Botafogo CEP 22250 040

Filial 17 NIRE PROVISÓRIO 33 999 827 101 CNP] n 21 288 040/0018 07

localizada no Mumclplo do Rio de ]aneuo, Estado do Rio de ]anelro, na Rua Barao da

Torre 00510 AApto 201 Loja D Loja B Ipanema CEP 22411 002

Filial 18 NIRE 35 905 984 578 CNPJ n 21 288 040/0019 80 localizada no

Mumcíplo de Sao Paulo, Estado de Sao Paulo, na Avemda nglenópolis, n 618, Loja

Filial 19 NIRE 35 906 019 663 CNP] n 21 288 040/0020 13 localizada no

Mumc1p1o de Sao Paulo, Estado de Sao Paulo, na Rua Capltao Pacheco e Chaves, n

313 P1so Ll Vila Prudente CEP 03126 000

Filial 20 NIRE 35 906019 671 CNP] n 21288040/0021 02 localizada no

Filial 21 NIRE 35 901 560 909 CNP] n 21288040/0022 85 localizada no

Mumcíplo do Rio de]ane1ro,Estado (1 Rio de Janelro, na Avemda Maracana, 987, Loja

Cance Pdeterfimçãode Sr»

PreSldíº ªº]168 Tªll
JUCES
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xxn Filial 22 NIKE 33 906 01“? 750 CNPj n º'] 288 040/0023 66 localizada na

Cldade de Sao Paulo, Estado de Sao Paulo, na Rua Oscar Frelre, n 168, Cerqueua

Cesar CEP 01426 000

xxm Filial 23 NIRE 35906056 950 CNPJ n 21 288 040/0024 47 localizada na

Cldade de Sao Paulo, Estado de Sao Paulo, na Rua Doutor Franco da Rocha, n

747/753 Perdizes CEP 05015 040

xxw Filial 24 NIRE 35906056 968 CNP] n 21288040/0025 28 localizada na

Cldade de Sao Paulo, Estado de Sao Paulo, na Rua Itacema, n 411, Jardim Paulista,

CEP 04530 051 e

xxv Fillal 25 NIRE 35 906 104 709 CNPJ n 21288040/0026 09 localizada no

Mumcíplo de Guarulhos, Estado de Sao Paulo, na Avemda Paulo Faccmi, n 925,

Macedo CEP 07111 000

Artigo 3 A Companhia tem por objeto

(a) Exercer o controle, pamelpar como soc1a ou nao, de somedades exploradoras do ramo de

lanchonetes, fm't food, bar, pastelaria, aperitlvos e pettscos, sucos e similares, serwços de

preparaçao de refelções, ou pratos preparados e embalados, serv1ços de alimentaçao para

eventos e recepções “Buffet” e assemelhados;

(b) Atuar no ramo de lanchonetes,fastj%od, bar, pastelaria, apentivos e penscos, sucos e similares,

serv1ços de preparaçao de refelções, ou pratos preparados e embalados, serv1ços de

alimentaçao para eventos e recepções “Buffet” e assemelhados

(c) Exercer o comerclo varejlsta de artlgos do vestuano e acessórios;

(d) Exercer o controle, parucipar corno sóc1a ou nao, de empresas com o objetivo de franquear

umdades, franqueadora, master franqula ou mulufranqula;

(e) Promover, por mtermedio de socledades controladas ou coligadas, a expansao e unplantaçao

de comerclo e serv1ços de alimentaçao;

(f) Promover, realizar ou orientar a captaçao, em fontes mternas e/ou externas, de recursos a

serem aplicados pela Companhia ou pelas suas controladas,

(g) Promover, esumular e coordenar, por mtermedio se suas de suas socledades controladas ou

coligadas, a formaçao e o treinamento do pessoal necessano ao setor alímentlclo,

(h) Realizar ou promover lmportações de bens e serviços para as suas socmdades controladas e

5
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(1) Exercer outras atlwdades ãHns' bu corrêlat'a's'âo sed b'Bje'tb'soclal, e

(j)
Pamelpar do capltal de outras socledades

Paragrafo 1 A Filial 08 mscnta no CNPj/ME sob o n 21 288 040/0009 08 e NIRE sob o n

35 905 673 742, tem como objeto a exploraçao do ramo de Seerços de preparaçao de refelções,

ou pratos preparados e embalados, para consumo dormciliar, empresas, lanchonetes,]êzytfoad, bar,

pastelana, aperitlvos e petiscos

Paragtafo 2 A Filial 09 mscrita no CNPj/ME sob o n 21 288 040/0010 41 e NIRE sob o n

35 905 678 035, sera o Centro de distribuiçao, e tem como objetivo a exploraçao de deposmo

fechado para execuçao das auwdades do ramo de lanchonetes,]àxtfood, bar, pastelana, apermvos

e petlscos, sucos e similares e o comercio varejlsta de artlgos do vestuano e acessónos

Patagrafo 3 , A Filial 1 mscrita no CNPj/NIE sob o n 21 288 040/0002 31 e NIRE sob o n

35 905 002 848, tem como objeto soaal a exploraçao do ramo de lanchonete, faxtfood, bar,

pastelaria, aperitivos e petiscos, sucos e similares, com ou sem bebldas alcoólicas ao público em

geral; comerclo varejlsta de aragos do vestuano e acessorios e o comerem atacadista de produtos

alimentlclos em geral

Artigo 4 A socledade tem prazo de duraçao mdetermmado, tendo mimado suas auwdades

em 24 de outubro de 2014

CAPÍTULO II CAPITAL SOCIAL E AgóEs

Artigo 5 O capltal soc1al subscnto e integralizado e de R$ 187 500,00 (cento e 01tenta e sete

mil e quinhentos reals), dív1dido em 150 000 (cento e clnquenta mil) ações ordinarias, nonunatlvas

e sem valor normnal e 37 500 (trinta e sete mil e qmnhentas) ações preferenclals, nommaUVas,

sem valor nornmal e sem direlto a voto

Parágrafo lº As ações preferenclals nao terao direlto de voto, mas gozarao das segumtes

vantagens (1) preferencm de recebunento de diwdendos cumulatlvos, em caso de liqmdaçao da

Soc1edade; (li) preferencla de venda, em caso de venda de ações da soc1edade a qualquer soclo ou

tercelro, conforme o disposto no Acordo de Aelomstas dev1damente reglstrado na sede da

“...—"'"-
«T mr
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Paragrafo Zº, A Soeledade podera adqumr suas próprlas ações, a Em de cancela las ou mante las

em tesouraria para postenor alienaçao, desde que autonzada pela Assemblem Geral

Artlgo 6 As ações sao mdiv1sívels em relaçao a Soeledade e cada açao ordinaria

corresponde um voto nas Assemblelas Gerals dos Aelomstas

Artigo 7 Os aclomstas terao preferencm na subscnçao de ações decorrente de aumentos de

capltal bem como nas cessões e transferencms de ações, nos termos do (s) Acordo(s) de Aclomstas

arqulvado na sede da Soc1edade, na forma do afago 118 da Lel Federal 6 404/76

Artigo 8 A Soc1edade podera, ate o limite max1rno perrmudo por le1, ernmx ações

preferenclals, com ou sem direlto a voto, declarando no ato, as vantagens e preferencms a ela

atribuídas, bem como as restrições a que estarao sujeltas, respeltado o disposto no Acordo de

Aelomstas

Artigo 9 A Assemblela Geral estabelecera em que condições sera realizada a subscnçao de

ações do aumento de capltal, condições que constarao nos respectlvos boletins de subscnçao,

respeitado o disposto no Acordo de Aclonlstas

Artigo 10 No caso de constriçao judic1al (penhora, por exemplo) constituída sob as ações

deudas por qualquer aciomsta por determmaçao judiclal, o tercelro (credor ou outro) nao podem

se tornar aclomsta da Soeledade em v1rtude da execuçao de venda de teus ações Neste caso, os

aclomstas remanescentes da Soc1edade terao o direlto, como tercelros mteressados, de

(a) Pagar o valor dev1do em Virtude da respetiva açao, sub rogando se o nos direltos do credor;

ou

(b) Exercer seu direlto de preferencm para aqulslçao de tais ações objeto da constn'çao, aplicando

se, para tanto, as regras de alienaçao judicml presentes no arago 730 do Codigo de Processo

Clvil

Artigo 11 E vedada a alienaçao de ações, no todo ou em parte, a tercelros, sem expresso

conhecnnento da Soc1edade ou dos dernzus aclomstas, que em lgualdade de condições e preço,

poderao usar do direlto de preferencm na aqmmçao delas, sempre na proporçao das ações que

possmrern se houver meus de um mteressado
»
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Parágrafo únlco O ac10ms£á'(ílié'ãesejar'fedjãf se da: Sodlêdade ou transferlr a tercelros suas

ações devera, por escnto, notlficar a Soc1edade &: os aclonlstas mdiwdualmente, discnmínando

lhes, o preço, forma e prazo de pagamento, para que este exerça ou renuncle ao dírelto de

preferencm, o que devera fazer no prazo de 30 (trinta) dias, contados a pamr da data de

receblmento da nouflcaçao Decorrido este prazo sem que exerc1do o direito de preferencm, as

ações poderao ser livremente transfendas apos o novo pretendente passar pela aprovaçao da

Soeledade

CAPÍTULO III ASSEMBLÉIAS GERAIS

Artigo 12 A Assemblela Geral tem poderes para dec1dir sobre todos os negoclos e atos da

Socledade e tornar as resoluções que julgar convementes, exceto as materias que por lei sejam de

competencia excluswa de outros órgaos

Artlgo 13 As Assembleias Gerals, ordinanas e extraordínanas, serao convocadas pela

Diretona, na forma prevlsta em La (art 123 da Le1 Federal n 6 404/76)

Paragrafo lº As Assemblelas Gerals Ordinanas realizar se ao no pnmelro trimestre de cada ano,

e tem por objeto

(a) Tomar as contas dos admmisttadores,

(b) Exarnmar, discutlr e votar as demonstrações financelras,

(c) Deliberar sobre a destmaçao do lucro líquldo do exercíclo e a disttibmçao de div1dendos, e

(d) Eleger os admímsttadores e os membros do Conselho Flscal, quando for o caso

Parágrafo 2 As Assemblels Gerals Extraordinanas serao convocadas sempre que houver

lnteresse da Companhia e convocadas mediante publicações pela unprensa, na forma da le1,

constando a data e local da reumao, bem como a ordem do dia

Artigo 14 A Assemblem Geral sera presidida pelo Duetor Presidente da Socledade e

secretariada por aclonista escolhido pelo Duetor Pres1dente, conslderando os aclomstas então

presentes, podendo mcluswe ser um Dnetor da Soeledade, desde que acionlsta

Artigo 15 A Assemblela Geral mstalar se a, em primelra convocaçao, corn a presença de

Can d
cr
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exceto nas hlpoteses em que“ a lei estabeíccêt'quoruíh supenor Em segunda convocaçao, a

Assemblela Geral mstalar se a com qualquer número de aclomstas presentes

Patagrafo únlco Antes da abertura da assemblela, os amomstas deverao assmar o Livro de

Presença, indlcando nome, e mail e a quantldade e especie das ações de que sao titulares, e demals

declarações exlgldas pelo arago 127 da La Federal n 6 404/76

Artigo 16 As deliberações da Assemblela Geral, ressalvadas as exceções premstas em le1 e

neste Estatuto Social, conforme o caso, serao tomadas por malona absoluta de votos, nao se

Cºmputando os votos em branco

Artlgo 17 Os aclomstas poderao fazer se representar nas Assemblelas Gerals por

procurador validamente consutuído, que seja aclonlsta ou representante de aciomsta, ou

admmistrador da Soc1edade ou advogado, sendo que refenda procuraçao devera ter prazo

maxlmo de 1 (um) ano

Artigo 18 Encerrados os trabalhos, sem lavrada, em livro própno, a dev1da ata, assmada

pelos membros da mesa e aclomstas presentes

CAPÍTULO IV ADMINISTRAÇÃO

Arago 19 A administraçao da soc1edade competlra a Duetona Os diretores tomam posse

assmando o Livro de “Atas da Admimstraçao”, sendo seu mandato de 3 anos, nos termos do art

143 da Lel 6 404/76, permitmdo se reelelções

Paragrafo lº A Duetoria ficara a cargo dos ac1onlstas ABERTO GERASSI ABBONDANZA

e THIAGO KOCH DE MENDONÇA acxma qualificados, em conjunto, a quem cabem a

responsabilidade ou representaçao anva e passlva da Soc1edade, em juízo ou fora dele, podendo

prancar todos os atos compreendidos no objeto soclal, sempre no mteresse da Soc1edade, ficando

vedado o uso da denommaçao social em negoc1os estranhos aos fms soc1als, assmando

conjuntamente

Paragrafo Zº Os diretores div1dirao entre Sl as atribuiçoes e encargos concernentes a

O Tªí « ª' X
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Paragrafo 3º, A remuneraçao da Dlretona sera fixada anualmente pela Assemblela Geral O

montante da remuneraçao prewsta neste artlgo sera levado a deblto da conta de “Despesas

Gerals” na contabilidade, mot1vo pelo qual na respectiva flxaçao levar se a em conta o disposto

na leglslaçao do unposto de renda, pertmentes a materna

Paragrafo 4º Todos os papels da Soeledade, 1ncluslve movunentações de contas bancarias,

adrmssao e dermssao de pessoal, compras, validaçao de ceruflcado digital, aceltes em duplicatas,

serao de competencm dos diretores, acuna nomeados Esses poderes poderao ser outorgados por

mao de mandato por escritura pública

Paragrafo 5º A sociedade e seus ac1omstas poderao ser representados por representantes legals,

dewdamente habilitados, ou por procuradores outorgados corn procuraçao de fe pública ou

parucular, somente dep01s de submeudo a urna aprecmçao e aprovaçao da Sociedade

Paragtafo 6º A Duetona se reumra sempre que os mteresses socmus exlglrem, na sede da

Soeledade, ou no local indicado na convocaçao So e dispensada a convocaçao prewa da reumao,

como condiçao de sua validade, se presentes todos os seus membros, admltldos, para este fim, os

votos proferidos por delegaçao conferlda a outro membro por escrito e desde que detalhados os

elementos mformativos do voto a ser proferido

Artigo 20 As resoluções da Dnetoria, que constarao de Atas lavradas no livro próprio, serao

tomadas por malona de votos

CAPÍTULO V CONSELHO FISCAL

Artigo 21 O Conselho Flscal da Soeledade somente sera mstalado por solíc1taçao dos

aclomstas na forma da Lel n 6 404/76 e sera composto por 3 (tres) membros, ac10nlstas ou nao,

eleltos pela Assemblem Geral em que for requerido o seu funcionamento

Parágrafo lº Os membros do Conselho Flscal, quando em exerc1c10, terao direlto a remuneraçao

a ser fixada pela AssembleíLFeml que os eleger

po: &Wªçãº dª) Sr
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Paragtafo 2º, O Conselho FISCÁ sem mstaladíxãêmpre gue; necessario, mediante convocaçao de

qualquer de seus membros

Parágrafo 3º As deliberações do Conselho Flscal serao tomadas por malona absoluta de votos

e lançadas no livro proprio

Artigo 22 Compete ao Conselho Flscal, dentre outras attibmções e poderes que lhe sao

conferidos por le1

(a) Fiscalizar os atos dos administradores e venficar o cumpnmento dos seus deveres legaus e

estatutanos;

(b) Opmar sobre o relatório anual da admmísttaçao, fazendo constar do seu parecer as

mformações complementares que julgar necessanas ou útels a deliberaçao da assemblela geral,

(c) Opmar sobre as propostas dos órgaos da admlnístraçao, a serem submetldas a assemblela

geral, relatlvas a modificaçao do cap1tal soclal, emlssao de debentutes ou bônus de subscnçao,

planos de mvestunento ou orçamentos de capltal, distnbmçao de div1dendos, transformaçao,

mcorporaçao, fusao ou usam;

(d) Denunclar aos orgaos de adrnmistraçao e, se estes nao tornarem as prov1denc1as necessanas

para a proteçao dos mteresses da companhia, a assembleia geral, os erros, fraudes ou crimes

que descobnrem, e sugerir prov1denc1as úteis a companhia;

(e) Convocar a assemblela geral ordinana, se os órgaos de administraçao retardarem por mals de

1 (um) mes essa convocaçao, e a extraordinaria, sempre que ocorrerem monvos graves ou

urgentes, mclmndo na agenda das assemblelas as matenas que considerarem necessanas;

(Í) Analisar, trimestralmente, o balancete e demals demonstrações Enancelras elaboradas

periodicamente pela companhia;

(g) Exammar as demonstrações fmancelras de exercíc1o soclal e sobre elas opmar;

(h) Exercer essas attíbmçoes, durante & liqmdaçao

CAPÍTULO VII EXERCÍCIO SOCIAL E LUCROS

Artigo 23 O exercíc1o soc1al tera imclo em 1 de janelro e terrrnnara no dia 31 de dezembro

de cada ano Ao fim de cada exercícm, a Dnetoria procedem & elaboraçao do mventario, e ao

levantamento do balanço patrimomal, de resultado econôxmco, e podem, no entanto, no decorrer

do ano, levantar balancetes mtcrmedíários, e, apurados os resultados do exercíao, ou do perlodo,

Cane
Presi
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após as deduções previstas em Teia. fbrmação: das:reservas:que forem consideradas necessárias,

os lucros serão distribuídos e os prejnfízos âesão :mportaqçg pêlos acionistas, proporcionalmente

as ações do capltal soclal que dellverem

Paragrafo únlco Flea facultado aos amomstas urna reurada mensal a utulo de anteclpaçao de

lucros, mediante apuraçao contabil conforme determlna a leglslaçao pertmente, de forma

proporcional ou desproporaonal a pamelpaçao sometaria de cada ac10msta

Artigo 24 Do resultado apurado no exercíclo, após a deduçao dos prejulzos acumulados e

da prov1sao para o Imposto sobre a Renda, se houver, 5% (c1nco por cento) serao aplicados na

consnmiçao da reserva legal, a qual nao excedem o montante de 20% (vmte por cento) do capltal

soclal Do saldo, ajustado na forma do arago 202 da Lei n 6 404/76, se emstente, (1) 5% (cmco

por cento) serao atribuídos ao pagamento do div1dendo obngatorio, (n) o saldo remanescente

devera ser destinado conforme deliberado pelos aclonlstas em Assemblela Geral, respeitados os

beneãclos dos utulares de ações preferencmls, nos termos do Acordo de Aclomstas e deste

Estatuto Socml

Artigo 25 Os díwdendos atribuídos aos ac1onlstas serao pagos nos prazos da 161, somente

meldmdo correçao monetana e/ou juros se assnn for determmado pela Assemblela Geral, e, se

nao reclamados dentro de 3 (tres) anos, prescreverao em favor da Socledade

Artigo 26 A Soeledade podera declarar, por delíberaçao da Assemblem Geral, div1dendos a

conta de lucros apurados nos balanços trimestrals por ela levantados, observadas as limitações

prev1stas em 161

Artlgo 27 Para fins de dístnbmçao mtermediana de dív1dendos, e em respeito aos limites

legals, balancetes semestrals poderao ser levantados em 30 de junho de cada ano, devendo ser

observados os mesmos cnterios que aqueles Vlgentes para o balanço de final de exerc1c1o

CAPÍTULO VIII DISSOLUCÃO LIQUIDAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO

Artlgo 28 Falecendo ou lnterditado qualquer acionista, a Soeledade somente contmuara suas

3

at1v1dades com os herdelros/sucessores caso o mgresso deste seja aprovado por mals de A do

capltal soc1al da Sociedade em Assembleia Geral Extraordinaria especmlmente convocada para
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este fim. Caso os herdeiros/suc'e'ssõ'r'es não sejaqumitidos, o:Valor de seus haveres será apurado

e liquidado com base no Patrímoniá Líquida daSocieàaZçle & data da resolução,verif1cada em

balanço especmlmente levantado A mesma regra se aplicará em caso de extinção de relação

conjugal ou eqmparada, aplicando se, neste caso, as dispomções do arago 1 027 e segumtes do

Codigo Clvil brasíleuo

Parágrafo único O mesmo procedimento sera adotado em outros casos em que a Socledade se

resolva em relaçao a seu ac10nlsta

Artigo 29 A Soc1edade somente sera dissolv1da e entrara em liquldaçao por deliberaçao da

Assemblela Geral ou nos demals casos prev1stos em le1

Paragrafo lº A Assemblela Geral que deliberar sobre a liquldaçao cabem nomear o respectlvo

liqmdante e Em:: lhe a remuneraçao

Paragrafo 2º A Assemblela Geral, se assnn solicltarem ac10nlstas que representem o número

fixado em 161, elegem o Conselho Fiscal, para o período da ]iqmdaçao

Artigo 30 Mediante deliberaçao da Assembleia Geral, a Soc1edade podera passar para outro

apo, mdependentemente de dissoluçao ou liquldaçao

CAPÍTULO VII SOLUÇÃO DE CONFLITOS

Artigo 31 Os casos omlssos neste Estatuto serao resolv1dos com observancm da Lel Federal

n 6 404/76 e, supletlvamente pelo Codigo Clvil, e de outros disposmvos que lhe sejam aplicavels,

mcluslve o(s) acordo(s) de ac1onlstas arqulvos(s) na sede da Soc1edade na forma do art 118 da

Lei Federal n 6 404/76

Artigo 32 Todas as disputas e/ou controversas que surglrern entre as Partes relatlvas a

interpretaçao e/ou a execuçao das obngações estipuladas no presente Estatuto, e/ou relamvas a

Vlolaçao de qualsquer termos e condições deste mstrumento, mcluindo a mexecuçao culposa de

qualquer obngaçao aqm prewsta, por qualquer uma das Partes, que nao possam ser resolvidas

armgavelmente, deverao ser obngatoriamente submetidas a arbltragem, que sera julgada por

Tribunal Arblttal formado por 3 (tres) arbltros, sendo um mdicado pela parte Requerente, outro

)(
%
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pela Parte Requerida e o tercpírex q'de pre;s'íd1r.á 'Q procedimento, que será indicado de comum

acordo entre as os demais árbitros.'O proced'maêãto arbitral ggrá regido de acordo com as regras

e regulamento da Camara de Comerc1o Brasil Canada (“CAM CCBC”) em Sao Paulo/SP, ficando

esta Camara responsavel pela admmistraçao do procedimento arbltral

Patagrafo lº= A sede da arblttagem sera a c1dade de Sao Paulo, o 1dioma da arbltragem sera o

portugues, sendo a leglslaçao aplicavel a brasílelra A arbitragem sera confldenclal

Paragrafo 2º Os acionistas concordam que qualquer uma deles poderá buscar junto aos foros

judicmls competentes, se necessario, os procedimentos cautelares e anteclpatórios destinados

apenas a resguardar os direltos ameaçados de lesao por qualquer açao ou ormssao de um dos

ac1omstas De qualquer modo, tals medidas judícmls específicas serao temporadas ate a

mstauraçao do procedimento arbltral e nao sao conmderadas mcomanVels com a arbltragem e

nem unplicam em qualquer renúncla ou desconmderaçao das disposições do presente arugo Para

os efeltos deste amgo, e para as demals medidas judiclals porventura necessanas, os sóclos elegem

o foro da comarca de Sao Paulo, Estado de Sao Paulo, com a exclusao de qualquer outro, por

maus pnvilegmdo que seja

CAPÍTULO IX DISPOSIQÓES FINAIS

Artlgo 33 Os aclonlstas declaram que firmaram “Acordo de Aclomstas”, com o qual se

obngam e que se encontra arqmvado na sede da Socledade

Parágrafo lº Exceto se diferentemente prewsto na leglslaçao Vlgente, na hipótese de conflito

entre os termos do Estatuto Soclal e os termos do Acordo de Aelomstas, prevalecerao os termos

do Acordo de Aelonlstas

Paragrafo 2º As obrigações ou ônus decorrentes do Acordo de Aelomstas serao oponívels a

tercelros, decorrente de averbaçao do mesmo no livro de reglstto de ações pertmente Cabera ao

Pre51dente da Assemblem Geral declarar a nulidade de qualquer ato que Vlole disposxçao do

Acordo de Aclomstas

Artigo 34 Os casos omlssos neste Estatuto Social serao resolv1dos pela Assemblela Geral e

regulados de acordo com as disposições da Lel Federal n 6 404/76

: “',“-“'n:—., :
.
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ALBERTO GERA I ABBONDANZA

R L C S E O IOS EIRELI
Ricardo Leonard Clneze Santml sóc1o admlnlstrador

VlStO do Advogado

“&WÁÉ
Damel Tavela Luís

OAB/SP 299 848

[RESTANTE DA PÁGINA INTENCIONALMENTE DEIXADO EM BRANCO]
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Pelo presente instrumento particular, BULL'GUÉR ALIMENTAÇõÉS LTÓA, com sede na Cidade de São Paulo,

Estado de São Paulo, na Rua Diogo Jacome, n0 606, Bairro Vila Nova Conceição, CEP 04512-001, inscrita no

CNPJ sob nº 21 288 040/0001 50, por seus representantes legais abaixo assinados (* Denominada ºutorgante '),

nomeia e constitui seus bastantes procuradores KARINA SPARICO SUBHIA, brasileira, advogada, divorciada,

portadora do RG nº 33 970 236 9 e CPF nº 223 804 518 00 ZENAIDE DOS REIS DA PAZ brasileira viúva

contadora portadora do RG nº 15 861 621 2 e CPF nº 090 959 608 54 RAFAEL DOS SANTOS SILVA FILHO

brasileiro empresário casado portador do RG nº 40 159 282 O e CPF nº 340 643 808 35 MARIA REGINA

NABARRETE BOLOGNANI brasileira divorciada analista Paralegal portadora do RG nº 17 692 377 9 e CPF

nº 060 467 318 36 MARCOS VINÍCIUS CARDOSO GERMANO DA COSTA, brasileiro assistente paralegal

solteiro portador do RG nº 41 678 685 6 e CPF nº 377 295 828 13 GENIVAL JOSE BARBOSA DE

OLIVEIRA brasileiro solteiro expedidor portador do RG nº 20 183 445 5 e CPF nº 118 171 858 96

RENATO CUSTÓDIO brasileiro solteiro expedidor portador do RG n º 33 070 497 7 e CPF n º 304 078 798

54 NATANAEL DOMICIANO brasileiro analista paralegal casado portador do RG nº 45 206 846 O e CPF nº

317 324 718 35 AGUINALDO MEDEIROS DE LIMA brasileiro analista paralegal casado portador do RG nº

21 616 987 2 e CPF nº 125 377 738 10 WALTER MARTINS DE OLIVEIRA JUNIOR brasileiro assistente

paralegal casado portador do RG nº 49 464 778 4 e CPF nº 390 188 848 98 THIAGO VEIGA SANTOS

brasileiro solteiro assistente paralegal portador do RG nº 29 850 220 3 e CPF nº 317 198 108 42 RICARDO

CAZELI PEREIRA, brasileiro, solteiro, assistente paralegal, portador do RG nº 45 477 541 6 e CPF nº

351 976 628 08 DAVI NICOLAU SOARES brasileiro solteiro portador do RG nº 34 569 407 7 e CPF nº

294 613 998 04 ('Denominados Outorgados') integrantes do escritorio SERPAC SERVIÇOS PARALEGAIS

LTDA, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Caio Prado, nº 30, conjuntos 4 e 5,

Consolaçao, CEP 01303 000, para isoladamente e independentemente da ordem de nomeação, representar a

ºutorgante perante as repartições e órgãos públicos federais, estaduais, municipais, juntas comerciais,

cartorios, conselhos regionais e órgãos de classe, nos Estados e Cidades onde a Outorgante possui ou que

venha a possuir estabelecimentos (matriz e filiais), bem como no Distrito Federal, com fins específicos para

assinar requerimentos, formulários, petições, Documento Básico de Entrada DBE, protocolar e acompanhar

processos de inscrições, alterações e baixas de estabelecimentos, dar vistas, acompanhar e desarquivar

processos, preencher e assinar guias e formulários, tais como Redarf, Ajuste de GPS, Realocação de Debitos,

cadastrar/alterar senha on line do INSS, solicitar e retirar Certidoes Negativas e/ou Positivas de Debitos, solicitar

pesquisas de situação f'lscal e cadastral, retirar Zªs vias de documentos, efetuar pesquisas de debitos, denuncias

espontaneas de infrações, requerer parcelamento de debitos dentre as dividas existentes, tomar ciencia em

autos de infração, notificação de débitos, celebrar contrato de parcelamento e tudo o que mais necessário for

para o bom e fel desempenho desse mandato, inclusive substabelecer no todo ou em parte. O presente

mandato tem validade de 01 (um) ano a contar da data da assinatura

& Sao Paulo, 23 de dezembro de 2020 ©»
BULLGUER ALIMENTAÇõES LTDA

/Z///V
ALBERTO (%%BBONDAN ríÍAGo/Kocu DE MENDONÇA

 SEM VALOR DE CERTIDÃO 
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Semelhante a(s funds)
ALBERTO KOCH

Sao Paulo, 04 de Janeiro
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JUCESP Junta Comercial do Estado de Sao Paulo
Ministerio da lndústria,Comén:1q Ekterlor ..ªrºi'ços #

' :"
Departamento de Registro Emplàsàn'at eãntegraêâo DRE!

'

Secretana de Desenvolvimento Economicó':
" ' " '

.l

Eu ALBERTO GERASSI ABBONDANZA portador da Cedula de Identidade nº 22 567 619 9 inscrito no Cadastro

de Pessoas Físicas CPF sob nº 225 670 358—42 na qualidade de titular sócio ou responsavel legal da empresa

BULLGUER ALIMENTAÇÓES S A DECLARO estar ciente que o ESTABELECIMENTO situado no(a) Rua Diogo

Jacome 606 Vila Nova Conceiçao SP, Sao Paulo CEP 04512 001, para exercer suas atividades regularmente

DEVERA OBTER parecer municipal sobre a viabilidade de instalação e funcionamento no local indicado conforme

diretrizes estabelecidas na legislaçao de uso e ocupaçao do solo posturas municipais e restrições das áreas de

proteçao ambiental nos termos do art. 24 52º do Decreto Estadual nº 56 660/2010 bem como CERTIFICADO DE
LICENCIAMENTO INTEGRADO VALIDO obtido pelo sistema Via Rápida Empresa Módulo de Licenciamento

Estadual

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteração no endereço do estabelecimento, em sua atividade ou grupo de
atividades ou qualquer outra das condições determinantes à expediçao do Certificado de Licenciamento Integrado

implica na perda de sua validade assumindo desde o momento da alteração a obrigaçao de renová Io

Por fim declaro estar ciente que a emissão do Certificado de Licenciamento Integrado poderá ser solicitada por

representante legal devidamente habilitado presencialmente e no ato da retirada das certidoes relativas ao registro

empresarial na Prefeitura ou pelo titular, sócio, ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica

(CNPJ) diretamente no site da Jucesp, atraves do modulo de licenciamento mediante uso da respectiva

certifncaçao digital

& », lá..... 5 M—
l

| ALBERTO GERASSI ABBONDANZA

RG 22 567 619 9

BULLGUER ALIMENTAÇÓES S A

Versão VRERepom 1 0.0.0
0701/2021 " 04 54 Piginl 1 dt 1

Caneca

lªg ªªªPreslde SE . ,

 SEM VALOR DE CERTIDÃO 



JUCESP- Junta Çomercial do Estadº de São Paulo
Ministério da Indústria, Comérçío Extºrgor e' 'Sbwiçoê .

Departamento de Registro Empreçarial'é Inte'uaçãq “DRH
JãcésãSecretaria de Desenvolvimento Econômico !
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Ficha Cadastral Quadro Societarios/Integrantes

N CONTROLE NA INTERNET NIRE SEDE NOME EMPRESARIAL
0287868334! BULLGUER ALIMENTAÇÓES s A

NOME DO INTEGRANTE IDENTIFICAÇÃO

ALBERTO GERASSI ABBONDANZA 225 670 355.42

CNPJ RG/RNE DIGITO DATA DE EXPEDIÇÃO ORGÃO EMISSOR UF NACIONALIDADE
Sem c N P J 225676199 15/10/2010 ssp SP

COR ou RAÇA
Branca

LOGRADOURO (rua av etc) NÚMERO
Rua Pascoal Vita 535

COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO CEP
APTO 701 Vila Madalena 05445-001

MUNICIPIO UF PAIS

São Paulo SP Brasll

TIPO DE OPERAÇÃO TIPO DE INTEGRANTE uso DA FIRMA
Admissão Pessoa Flslca

PARTICIPAÇÃO

CARGOS
Diretor (entrada) Inicio do Mandato 22/12/2020 Termino do Mandato 22/12/2022

REPRESENTADOS
NENHUM

DADOS COMPLEMENTAR 5

Versão VREReports 1 O O 0 19/01/2021 0914 24 Pagina1de 2

 SEM VALOR DE CERTIDÃO 
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Ficha Cadastral Quadro Societariosllntegrantes

JUCESP- Junta Çomerciaj dp Estaqç de São Paulo
Ministério da Indústria, Coméncíg Betelyior é &eryiçoâ 2 .

Departamento de Registro Empregada? '? Intªraçãon DREI
Secretaria de Desenvolvimento Econômico. JUCESP

mesemai da
EstamdeSãaPab

N CONTROLE NA INTERNET

028786833—8

NIRE SEDE NOME EMPRESARIAL
BULLGUER ALIMENTAÇÓES S A

NOME DO INTEGRANTE
THIAGO KOCH DE MENDONÇA

IDENTIFICAÇÃO

329 040 978 30

CNPJ

Sem C N P J

RG/RNE

343956822

DIGITO ORGÃO
SSP

DATA DE EXPEDIÇÃO
15/10/2010

EMISSOR UF
SP

NACIONALIDADE

Brasileira

COR OU RAÇA
Branca

LOGRADOURO(rua av etc)

ALAMEDA FERNÃO CARDIN
NÚMERO
310

COMPLEMENTO
APTO 34

BAIRRO/DISTRITO

Jardim Paulistano

CEP
01430—020

MUNICIPIO

São Paulo

UF

SP

PAIS

Brasil

11P0 DE OPERAÇÃO
Admissão

TIPO DE INTEGRANTE
Pessoa Flslca

USO DA FIRMA

PARTICIPAÇÃO

CARGOS
Diretor (entrada) Inicio do Mandato 22” 2/2020 Termino do Mandato 22/12/2022

REPRESENTADOS
NENHUM

DADOS COMPLEMENTARES

Versão VRERepom 1 0 0 O

Cand

Pres

JUCi:

SÉÉÉEF
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19/01/2021 09 14 24 Página 2 de 2
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REPÚBJÍIÓAÍÉÇEÉIÉJIÉJA'DO BRASIL

"' "" " ...

CADASTRÇENACIQNAL DA PEQSQA JURÍDICA CNPJ

PROTOCOLO DE TRANSMISSÃO DO CNPJ

A analise e o deferimento deste documento serao efetuados pelo seguinte órgão
. Junta Comercial do Estado de Sao Paulo

PROTOCOLO REDESIM
SPP2130016978

01 IDENTIFICAÇÃO

NOME EMPRESARIAL (firma ou denominação) N DE INSCRIÇÃO NO CNPJ
BULLGUER ALIMENTACOES S A 21 288 04010001 50

02 MOTIVO DO PREENCHIMENTO

RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS ! DATA DO EVENTO

220 Alteracao do nome empresarial (firma ou denominacao)
DÉFER!ªº225 Alteracao da natureza jurídica 1

244 Alteracao de atividades economicas (principal e secundarias)
247 Alteracao de capital social

Quadro de Socios e Administradores QSA

03 IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA

NOME CPF
ALBERTO GERASSI ABBONDANZA 225 670 358 42

ILOCAL DATA

07/01/2021

04 CÓDIGO DE CONTROLE DO CERTIFICADO DIGITAL

Este documento foi assinado com o Certificado digital do NI 21 288 040/0001 50

Aprovado pela Instruçao Normativa nº 1 863 de 27 de dezembro de 2018

Cancela?
nrdeTerm ao do Sr

ãe» ºe EV-

 SEM VALOR DE CERTIDÃO 
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'10 170 73“133/TdrmuIariognalise/dffault aspx
. . . :

.

GOVERNC) DDESTADQ DESAO PAULO

JUCESP JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO

GERENCIA DE APOIO A DECISAO COLEGIADA

PROTOCOLO 0 077 712/21 3

Relatório da Análise Previa

© SUGESTAO DE DEFERIMENTO por estar de acordo com as formalidades legai: nos termos da Lei nº 8 934/94

O SUGESTAO DE EXIGENCIA pºr naº gªtar de acordo com as formalidades legais nos termos da Lei nº 8 934/94

O SUGESTAO DE INDEFERIMENTO Lei 8934/94 art 40 5 !

DBE (Documento Básico de Entrada)

ITEM FORNHLIDADES Sim Nao

0] E necessario & apresentação do Documento Basico de Entrada DBE? © O
02 O Documento Basico de Entradª DBE( ou o Protocolo de Transmissão) foi aprensemndo? © O
03 O Documento Basico de Entrada DBE ( ou o Protocolo de Transmissao) esta assinado pelo representante da sociedade“ © O
04 0 codigo de evento corresponde ao teor do ato apresentado & arquivamento7 O O

05
O nome empresarial informado na FCP] para eventos de constimição/insçrição e alteraçao corresponde exatamente ao nome que consta do O O
ato apresentado a arquivamento inclusive considerando pontos vírgulas e outros caracteres especiais (símbolos)?

06
O nome empresarial no requerimento de empresario corresponde ao nome do empresario? ( Permite se a adição de designaçao e abreviaçoes O O
vedando—se a abreviação do ultimo nome ou a exclusão de qualquer parte do nome)

07 A naturezajun'dica infomlada corresponde com o ato apresentado a arquivamento? O O
08 O capital informado na FCP] corresponde ao capital subscrito (e integralizado) constante do ato constitutiw o/alterador? O O

09
A descriçao da atividade empresaria esta em conformidade com a descriçao do CNAE informado? (Ressalte se que a atividade principal e O O
aquela que gera maior receita para o estabelecimento)

O DBE esta firmado por pessoa fisica responsavel? (A pessoa fisica responsax el levando se em consideração () socio com poderes de

administraçao ou administrador indicado pelos socios por melo de contrato socnal ressaltando-se que a pessoa físicª responsa» el perante o

10 CNPJ podera indicar preposto (socio ou nao) e outorgar procuraçao eletrômca & terceiros socios ou não (desde que estes possuam O O
certificado digital) procuração em papel e possivel porem o procurador so podera Firmar o DBE devendo constar no sistema os dados do

outorgante da procuração pessoa física responsavel perante o CNPJ) Portaria Oó/ZOI: JUCESP

ll O endereço informado no DBE esta em consonancia com o endereço Indicado no ato trazido a arquix amento? O O
12 DBF por dependencia do(s) Protocolo(s) O O
13 O Documento Basico de Entrada DBE (ou o Protocolo de Transmissão) esta em termos para o deferimento? © O

Outras exigencias a expecil'lcar (DBE)

Análise Previa Ciencia Vogais

Hilton Noredi Mazarem da Silva RC 50] 020 978 1

Data 01/02/2021

Jam '

Rº“

Canc do rforªtietem'ánação de Si

Presi

SEvº &
n

'
I

111
10 170 74 133/formularioanalise/default aspx JUC

 SEM VALOR DE CERTIDÃO 
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11/01/2021 10 170 74 “í33/formularioanalise/default aspx
L/

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO

JUCESP JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO

GERENCIA DE APOIO A DECISÃO COLEGIADA

PROTOCOLO 0 009 776/21 7

Relatório da Análise Previa

O SUGESTAO DE DEFERIMENTO por estar de acordo com as formalidades legai» nos termos da Lei nº 8 934/94

© SUGESTAO DE EXIGENCIA pºr naº g;!ar de acordo com as formalidadçs lggais nos turmos da Lei nº 8 934/94

O SUGESTAO DE INDEFERIMENTO Lei 8934/94 art 40 é ]

DBE (Documento Básico de Entrada)

10 170 74 133/formularioanalise/defauIt aspx

ITEM FORMALIDADES Sim Não

Ol E necessario a apresentação do Documento Basico de Entrada DEE? © O
02 O Documento Basico de Entrada DBE ( ou o Protocolo de Transmissao) foi aprensentado'? © O
03 O Documento Basico de Entrada DBE ( ou o Protocolo de Transmissao) esta assinado pelo representante da sociedade” O O
04 0 codigo de evento corresponde ao teor do ato apresentado a arquivamento? O O

05
O nome empresarial informado na FCPJ para exentos de constimição/inscnção e alteração corresponde exatamente ao nome que consta do O O
ato apresentado a arquivamento inclusive considerando pontos vírgulas e outros caracteres especiais (simbolos)?

O nome empresarial no requerimento de empresario corresponde ao nome do empresario? (Permite se a adição de designação e abreviações
06 O O

vedando—se a abrevndção do ulnmo nome ou a exclusão de qualquer parte do nºme)

07 A natureza iun'dlca informada conesponde com o ato apresentado a arquivamento? O O
ª 08 O capital informado na FCP] corresponde ao capital subscrito (e integralizado) constante do ato constitutivo/alterador? O O

09
A descriçao da atividade empresaria esta em contormndade com a descriçao do CNAE intormado'? (Ressalte se que a atividade principal e O O

. aquela que gera maior receita para o estabelecimento)

O DBF esta firmado por pessoa física responsavel” (A pessoa física responsavel levando se em consideração o socio com poderes de

adminlstração ou administrador indicado pelos socios por mero de contrato social ressaltando-se que a pessoa fisica responsavel perante o

10 CNPJ podera indicar preposto (socio ou nao) e outorgar procuraçao eletrônica a terceiros socms ou não (desde que estes possuam O O
certificado digital) procuração em papel e possivel porem o procurador so podera firmar o DBE devendo constar no sistema os dados do

outorgante da procuraçao pessoa física responsavel perante o CNPJ) Ponaria 06/20l3 JUCESP

H O endereço informado no DBE esta em consonancia com o endereço Indicado no ato trazido a arqui» amento? O O
12 DBF. por dependencia do(s) Protocolo(s) O O
B O Documento Basico de Entrada DBE (ou o Protocolo de Transmissão) esta em termos para o deferimento? O ©

Outras exigencias a expeciflcar (DBE)

Proposta de Exigencia

Exigencia

33 Ato constitutivo deve conter o xisto de advogado com indicação do nome número e seção da OAB (an 36 do Decreto ] 800/96 e item 2 2 da IN

DRFI n 81/2020)

90 A transformação de sociedades contratuais em qualquer outro tipo de sociedade devera ser formalizada por meio de al raçao contratual na qual sera

aprovado o estatuto ou contrato social que podera ser transcrito na propria alteração ou em instrumento separadoMó N da IN DREI nº 8 l/2020)

Propostas de exigencias/indeferimento a especificar o : entar

33 Falta o visto do advogado no Estatuto social (nas tres vias)

pounanº Per“

Análise Previa encia Vogais

Hilton Noredi Mazarem da Silva RC 50] 020 978 1

Data ll/Ol/202l
jairº Baxderra

1/2

 SEM VALOR DE CERTIDÃO 



JUCESP Junta Comerulal do Estado de Sao Panic

Ministén'o da Indústria. Comércio Exterior e Serviços
Departamento de Registro Empresarial e lntegr'ação— DR'EI

Secretaria de Desenvolvimento Econômico

Erin: Iru Dnn'rnnnl O

JUCESP PROTOCOLO
0.009 776/21 7

llll
]!

IIHIIII || IIÍIMIIN JIIÍI líêll ! IMI! ill“!!!

CAPA DO REQUERIMENTO
CONTROLE INTERNEf

028724692 2

IDIIIIllllIIIIIIIHINIÍIHIIIIIV

DADOS CADASTRAIS
UGEATO

Constituição por Transformação de Tipo Jurídico, SE D
NOME EMPRESARIAL FORTE 9BULLGUER ALIMENTAÇÓES S A Normal
LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO CEP V ] JANRua Diogo Jacome 606 04512 001
MUNICÍPIO UF TELEFONE EMAIL
Sao Paulo SP

E;
NÚMERO EXIGENCIA (S) CNPJ SEDE NIRE SEDE iª P([)TocO 21 288 040/0001 50

IDENTIFICAÇÃO SIGNATÁRIO ASSINANTE REQUERIMENTO CAPA VALORES RECOLHIDOS seo DOC

NOME: KARINA SPARICO SUBHIA (Procurador) DARE R$ 442 17 1 [ 1

ASSINATURA “__- DATA 07/01/2020 DARF R$ 00

CARIMBO O(STRIBUIÇÃO

DECLARO. SOB AS PENAS DA LEI QUE AS INFORMAÇÓES CONSTANTES DO REQUERIMENTOIPROCESSO SÃO EXPRESSÃO DA VERDADE.

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (INCLUSIVE VERSO)
ôP .

(;() DEE
( () Procuraçao

( ) Alvará Judicial.

(Ziª
) Forma! de Parti a

( ) Balanço Patrimonia

OBSERVAÇÓES

Versão VRERepons 1 0.0 0 07/01/2021 11 04 13 Página1 de 2

 SEM VALOR DE CERTIDÃO 
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SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO
CIENCIA TECNOLOGIA E INOVACAO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO

|
NOME EMPRESARIAL

|
BULLGUER ALIMENTACOES S A

FUNDAMENTO
ATO DE TRANSFORMACAO QUE CONFRONTA ORDEM JUDICIAL EXPRESSA

|

' DATA 19/07/2021

,

[ DECISÃO
”

I

I

|

|

|

I

I

I

|

[

|

I

I

|
DATA / /

'.

NUMERO
| 3 201 539/21 1

|

DATA DO REGISTRO
|

05/02/2021
|

 SEM VALOR DE CERTIDÃO 



JUCESP- Junta Comercial d:» ªista—íic: do'ª têéjªauzgf

Ministério da Indústria Comérc.o Ex enõr e'S'éMço? ' . - .

Departamento de Registro Emgresar al e Integração— DIRE!
Secretaria de Desenvolvimento Eêõnômico ." ' '

JUCESP PROTOCOLO
0.077.712/21 -3

WMWWMWMHMWWWM140 &.
. o . . . .

Mtbgm
[

CONTROLE INTERNET

CAPA DO REQUERIMENTO 028786833 8

Constituição por Transformação de Tipo Iuyídicº-

!!!! III |||II))IINIIIMIWIINIIIIIIHIM

PORTE
BULLGUER ALIMENTAÇÓES s A Normal 8 EN ª
LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO CEP
Rua Diogo Jacome 606 04512 001

MUNICIPIO UF TELEFONE EMAIL . &,Sao Paulo SP 2 B

NUMERO EXIGENCIA(S) CNPJ sens NIRE seus
1 21 288 040/0001 50

IDENTIFICAÇÃO SIGNATARIO ASSINANTE REQUERIMENTO CAPA VALORES RECOLHIDOS SEC! DQC

RO]NOME: KARINA SPARICO SUBHIA :Procurador) DARE R$ 00 1 [1
ASSINATURA: XL-f'ª'ªó DATA 19/01/2021 DARF R$ 00

DECLARO. 305 AS PENAS DA LEI, QUE AS INFORMAÇOES CONSTANTES DO REQUERIMENTOIPROCESSO SÃO EXPRESSÃO DA VERDADE.

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (INCLUSÍGE VERSO)

DADOS CADASTRAIS

ATO

EXCLUSIVO SETOR DE ANÁUSE

1 8 0 2 (143978)

3530056163“ 2 _—“.ID
WWWWWWWWWWWMWD

 SEM VALOR DE CERTIDÃO 
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”Vm;- Protocolo
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24 AI TERAÇÃO DO CONTÉ'ATO SOCIAL

“___—...,
BULLGUER ALIMENTAÇÓES LTDA EsP

CNPJ/ME n 21 288 040/0001 50 25
NIRE 35 228 756 501

IAN 2021 'A'

TRANSFORMAÇÃO EM SOCIEDADE POR AÇÓES

OCOLO

Pelo presente mstrumento paracular, os abalxo assmados

I ALBERTO GERASSI ABBONDANZA, brasíleuo, empresano, separado, portador da

cedula de ldenudade RG n 22 567 619 9 SSP SP e do CPF/ME n 225 670 358 42 residente e

donncíliado aRua Pascoal Vlta n 535 apto 701 Vila Madalena Sao Paulo/SP CEP 05445 0001

(“Alberto”);

II THIAGO KOCH DE MENDONÇA, brasílelro, chef de cozmha solteiro portador da

cedula de ldenndade RG n 34 395 682 2 SSP SP e do CPF/ME n 329 040 978 30 resldente e

dormciliado a Alameda Fernao Cardin, n 310, apto 34, Jardim Paulista, Sao Paulo/SP, CEP

01430 020
( T_hiagº )

III R L C S GESTÃO DE NEGÓCIOS EIRELI empresa mdiwdual de responsabilidade

limitada, dewdamente Inscrita no CNPj/ME sob o n 26 757 482/0001 12 com sede no

Mumcíp1o de Sao Paulo, Estado de Sao Paulo, a Rua Guassol, n 602, Vila Madalena, CEP 05433

001 neste ato representado por seu t1tular RICARDO LEONARD CINEZE SANTINI

brasileiro, casado, empresano, portador da Cedula de Idenndade RG n 32 495 543 1 SSP/SP,

Inscrito no CPF/ME sob n 328 510 708 19, remdente e dormciliado no Mumcíp1o de Baruen,

Estado de Sao Paulo, na AV Barretos, n 480, Tambore 1, CEP 06458 190

Úmcos sóclos da BULLGUER ALIMENTAÇÓES LTDA mscnta no CNPj/ME sob o n

21 288 040/0001 50, com seus atos consumtivos reglstrados na JUCESP sob o NIRE

35 228 756 501, com sede no Mumcíplo de Sao Paulo, Estado de Sao Paulo, na Rua D1ogo

]acome, n 606, Vila Nova Concelçao, CEP 04512 001 (doravante ““Soc1edade”), resolvem, de

comum acordo e na melhor forma de direito, transformar a Soeledade, de Socledade Limitada
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para Sociedade por Ações., npus Sêgumtes ãerfnoszº
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I TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA PARA SOCIEDADE POR
A 6135

Por este ato, os sóc1os, por unammidade, dec1dem

1 Transformagao em SZA Alterar o apo socletario da Socledade, transformando a de

socledade empresana limitada em soc1edade por açoes fechada, reg1da pela Lei n 6 404, de 15 de

dezembro de 1976 (“Lel das Soc1edade por Ações”), conforme disposto nos arugos 220 a 222 da

referida 161 alterando se a denommaçao soclal para BULLGUERALIMENTAÇÓES S A Deste modo,

operando se a mudança da forma socletarla, a Soeledade, com a mesma escrituraçao, atendida as

exlgencms fiscals e contabels, sltuaçao esta que os aclomstas reconhecem e aprovam, sem

restrições, continuara com todos os negocios e prossegmra como mudar de todos os díreltos e

bens pertinentes e pertencentes a Socledade

2 Conversao de quotas em ações Em Vlrtude da ttansformaçao soc1etar1a, cada quota

soclal sera converhda automancamente em ações ordinanas da Companhia, sem qualquer

alteraçao na proporçao da pattxc1paçao de cada sóclo no Capltal Soclal da Companhia

3 Aumento de Cªp1_tal Soc1al Aumentar o capltal soma] da Socledade, em R$ 37 500,00

(trinta e sete mil e quinhentos reais), com a ermssao de 37 500 (trinta e sete mil e qumhentas)

ações preferencmls, sem direlto a voto, subscritas e mtegralízadas pelos atuals sóc1os na proporçao

por eles detldas no capltal socml da Soeledade Desta forma, o capltal soclal da Socledade passara

a ser de R$ 187 500,00 (cento e cuenta e sete mil e qumhentos reals), representando por 150 000

(cento e cmquenta mil) ações ordinarias e 37 500 (trinta e sete mil e quinhentas) ações

preferencmls, sem direlto a voto, distribuídas conforme o segumte quadro

|
'

«&

çõc .õe

Ordmana Ordinanas Preferencuu ! re etcníclal

Abbondanza
Thiago Koch De 50.000 33,33 12.500

Mendon a

i.]! L C.8 Gestao 50 000

egows EIREL
150 000
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4 Alteraçao do objeto soc1al Alterar o objeto soc1al da matriz da somedade para constar

as segumtes atlv1dades (1) exercer o controle, part1C1par como sóclo ou nao, de soc1edades

exploradas do ramo de lanchonetes,]?zxtfaod, bar, pastelaria, apentlvos e penscos, sucos e similares,

serviços de preparaçao de refelções, ou pratos preparados e embalados, serviços de alimentaçao

para eventos e recepções, “buffet” e assemelhados, (li) atuar no ramo de lanchonetes, fastfood,

bar, pastelana, apenuvos e penscos, sucos e similares, serv1ços de preparaçao de refelções, ou

pratos preparados e embalados, serv1ços de alimentaçao para eventos e recepções “Buffet” e

assemelhados (Iii) exercer o comerc1o varejlsta de aragos do vestuario e acessonos; (IV) exercer o

controle, parncipar como sóc1o ou nao, de empresas com o objet1vo de franquear umdades,

franqueadora, master franqula ou mulufranqma; (v) promover, por mterrnedio de socledades

controladas ou coligadas, a expansao e lmplantaçao de comerc1o e serv1ços de alimentaçao, (v1)

promover, realizar ou onentar a captaçao, em fontes mtemas e/ou externas, de recursos a serem

aplicados pela Companhia ou pelas suas controladas; (Vli) promover, esnmular e coordenar, por

Intermedio de suas soc1edades controladas ou coligadas, a formaçao e o tremamento do pessoal

necessario ao setor aliment1c10, (v1íi) realizar ou promover lmportações de bens e serv1ços para as

suas soc1edades controladas e coligadas; (1x) exercer outras auwdades afms ou correlatas ao seu

objeto socml, e (1x) pamelpar do capltal de outras somedades

5 Elelgao de Dlretona Eleger os Senhores ALBERTO GERASSI ABBONDANZA

brasilelro, empresario, separado, portador da cedula de ldenudade RG n 22 567 619 9 SSP SP e

do CPF/ME n 225 670 358 42 readente e dormciliado & Rua Pascoal Vlta n 535 apto 701

Vila Madalena Sao Paulo/SP CEP 05445 0001 (
Alberto ) e THIAGO KOCH DE

MENDONÇA, brasilelro, chef de cozmha, soltelro, portador da cedula de ldentldade RG n

34 395 682 2 SSP SP e do CPF/ME n 329 040 978 30 res1dente e dormciliado a Alameda Fernao

Cardin n 310 apto 34 Jardim Paulista Sao Paulo/SP CEP 01430 020 (
Thiago ) para

diretores da Socledade

6 Aprovaçao do Estatuto Soelal Em razao da deliberaçao acuna, os soc1os dec1dem,

amda, aprovar o Estatuto Socml que passara a reger a Socledade, o qual segue consolidado no

Anexo I

**********
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Pagma de assinaturas da 24ª Alteraçao Do Contrato S&IÃI da.Bullguer Alimentações Ltda para

Transformaçao Em Soeledade Por Ações

Sa aulo, 22 de dezembro de 2020

[KOCH DE MENDONÇA

Rlcardo Leonard Cmeze Santinl sóc1o admlmstrador

ALBERTO GERA BONDANZA

Visto do Advogado

Damel Tavela Lms
OAB/SP 299 848

[RESTANTE DA PÁGINA INTENCIONALMENTE DEIXADO EM BRANCO]
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ESTATUTO SOCIAL

BULLGUER ALIMENTAÇÓES s A

CNPJ/ME n 21 288 040/0001 50

NIRE (em transformaçao)

CAPÍTULO I DENOMINAÇÃO SOCIAL SEDE OBIETO E DURAÇÃO

Artlgo 1 BULLGUER ALIMENTAÇÓES S A Sºeledade por ações de capltal fechado

pessoa jundica de direlto prlvado, doravante denominada “Soeledade”, sera reg1da por este

Estatuto Socla], pelas disposlções da Lel n 6 404, de 15 de dezembro de 1976 e por outras

disposições legms e regulamentares que lhe sejam aplicavels

Artigo 2 A Socledade tem sede na Capltal do Estado de Sao Paulo, na Rua Dlogo Jacome,

nº n 606, Vila Nova Concelçao, CEP 04512 001, podendo estabelecer fílials, agencms ou

sucursals em qualquer ponto do territóno nac1onal, por deliberaçao da Dlretona, observado o

disposto neste Estatuto e nas dispomções legals cabívels

Paragrafo único A Soc1edade possm as segumtes Elias

1 Filial ] NIRE 35 905 002 848 CNP] n 21 288 040/0002 31 localizada na Cldade de

Sao Paulo, Estado de Sao Paulo, na Rua Asplcuelta, n 422, Condomínio Mix Bloco

A 2 Subsolo Vila Madalena CEP 05433 010

11 Filial 2 NIRE 35 905 243 569 CNP] n 21 288 040/0003 12 localizada na Cldade de

Sao Paulo, Estado de Sao Paulo, na rua Doutor Candido Espmhelra, n 338, loja 5 e

6 Perdizes CEP 05004 000

111 Filial 3 NIRE 35 905 273 329 CNPJ n 21 288 040/0004 01 localizada na C1dade de

Sao Paulo, Estado de Sao Paulo, na Avemda Rebouças, n 3970, loja 2068, 2 Subsolo,

thelros CEP 05402 918

iv Filial 4 NIRE 35 905 346 440 CNP] n 21 288 040/0005 84 localizada na Cldade de
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Sao Paulo, Estadofdeã 5510; Paulp, 1322.3513 Aria Befirmda de Andrade, n 192, Santana,

CEP 02403 030,
" . -- .:.

v Filial 5 NIRE 35 905 37 753 CNPJ n 21 288 040/0006 65 localizada no Mumcíplo

de Campinas, Estado de Sao Paulo, na Avenida Iguateml, n 777, Loja n 06 A, Quadra

07 PISO 2 Vila Brandina CEP 13092 902

v1 Filial 6 NIRE 35 905 399 624 CNP] n 21 288 040/0007 46 localizada no Mumcíp1o

de Jundiaí, Estado de Sao Paulo, na Avenida Nove de Julho, n 3333, Loja 112, PISO

nove de julho Ll Anhangabaú CEP 13208 056

vil Filial 7 NIRE 35 905 452 941 CNP] n 21288040/0008 27 localizada no

Mumcíplo de Sao Paulo, Estado de Sao Paulo, na Rua Pelxoto Gomide, n 1088,

Complemento 1098 Jardim Paulista CEP 01409 000

vm Filial 8 NIRE 35 905 673 742 CNP] n 21 288 040/0009 08 localizada no

Mumcíplo de Sao Paulo, Estado de Sao Paulo, na Rua Fradique Coutmho, n 1737,

thelros CEP 05416 012

1x Filía19 NIRE 35 905 678 035 CNP] n 21 288 040/0010 41 localizada no Mumcíplo

de Sao Paulo, Estado de Sao Paulo, na Rua Gualpa, n 988, Vila Leopoldina, CEP

05089 000

x Filial 10 NIRE 35 905 826 191 CNPJ n 21 288 040/0011 22 localizada no Mumcíplo

de Sao Paulo, Estado de Sao Paulo, na Rua Epltaclo Pessoa, n 28, República, CEP

01220 030

XI Filial 11 NIRE 35 905 831 810 CNP] n 21 288 040/0012 03 localizada no Mumcíplo

de Sao Paulo, Estado de Sao Paulo, na Rua Loefgren, n 1260, Complemento 1264,

Vila Clementmo CEP 04040 001

xn Filial 12 NIRE 35 905 844 318 CNPJ n 21288040/0013 94 localizada no

Mumc1p10 de Sao Paulo, Estado de Sao Paulo, na Avenlda Engenhelro Lmz Carlos

Berrim n 1021 Cidade Monções CEP 04571 010
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xm. __13.Fi1ial NIRE5551905885118:CNIf].â.'2-1..-288040/001475, localizada no
Qi. . .).o

Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Éua Eleonora Cintra, n. 500,]ardim

Anália Franco CEP 03337 000

x1v Filial 14 NIRE 35 905 929 585 CNP] n 21 288 040/0015 56 localizada no

Mumcíplo de Sao Paulo, Estado de Sao Paulo, na Rua Desembargador Eliseu

Guilherme 11 200 Loja 02 Paraíso CEP 04004 030

xv Filial 15 NIRE 35 905 962 515 CNPJ n 21 288 040/0016 37 localizada no

Municíplo de Sao Paulo, Estado de Sao Paulo, na Rua Cerro Cora, n 1984, Vila

Romana CEP 05061 300

xv1 Filial 16 NIRE PROVISÓRIO 33 901 549 581 CNPJ n 21 288 040/0017 18

localizada no Mumcíplo do Rio de janelro, Estado do Rio de ]anelro, na Prala do

Botafogo n 00400 Loja 331 Botafogo CEP 22250 040

xvu Filial 17 NIRE PROVISORIO 33 999 827101 CNPJ n 21 288 040/0018 07

localizada no Mumcípio do Rio de ]aneuo, Estado do Rio de ]aneuo, na Rua Barao da

Torre 00510 A Apto 201 Loja D Loja B Ipanema CEP 22411 002

xvm Filial 18 NIRE 35 905 984 578 CNP] n 21 288 040/0019 80 localizada no

Mumcíplo de Sao Paulo, Estado de Sao Paulo, na Avemda nglenópolis, n 618, Loja

504 e 505 2 Plso Terraço nglenopolis CEP 01238 000

x1x Filial 19 NIRE 35 906 019 663 CNP] n 21 288 040/0020 13 localizada no

Mumcíplo de Sao Paulo, Estado de Sao Paulo, na Rua Capitao Pacheco e Chaves, 11

313 P1so Ll Vila Prudente CEP 03126 000

xx Filial 20 NIRE 35 906 019 671 CNP] n 21 288 040/0021 02 localizada no

Mumcíplo de Sao Paulo, Estado de Sao Paulo, na Rua Ohmpíadas, n 360, Loja 11 119,

Pavunento Terreo, Vila Olímpla, CEP 04551 000;

xm Filial 21 NIRE 35 901 560 909 CNP] n 21 288 040/0022 85 localizada no

Mumcíplo do Rio dejanelto, Estado d Rio de Janelro, na Avemda Maracana, 987, Loja

3046 e 3047 PISO L3 T1juca CEP 20511 000
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xxu Filial 22 NIKE 33 906 0.17 750 CNPj h 21 288 040/0023 66 localizada na

Cldade de Sao Paulo, Estado de Sao Paulo, na Rua Oscar Frelre, n 168, Cerquelra

Cesar CEP 01426 000

xxm Filial 23 NIRE 35906056 950 CNP] n 21 288 040/0024 47 localizada na

C1dade de Sao Paulo, Estado de Sao Paulo, na Rua Doutor Franco da Rocha, n

747/753 Perdizes CEP 05015 040

xx1v Filial 24 NIRE 35906056 968 CNPJ n 21288040/0025 28 localizada na

Cldade de Sao Paulo, Estado de Sao Paulo, na Rua Itacema, n 411, Jardim Paulista,

CEP 04530 051 e

xxv Filial 25 NIRE 35 906 104 709 CNP] n 21 288 040/0026 09 localizada no

Mumcíplo de Guarulhos, Estado de Sao Paulo, na Avenlda Paulo Facclm, n 925,

Macedo CEP 07111 000

Artigo 3 A Companhia tem por objeto

(a) Exercer o controle, parncipar como soc1a ou nao, de socledades exploradoras do ramo de

lanchonetes, fast foºd, bar, pastelana, apenttvos e penscos, sucos e similares, servlços de

preparaçao de refelções, ou pratos preparados e embalados, serv1ços de alimentaçao para

eventos e recepções “Buffet” e assemelhados,

(b) Atuar no ramo de lanchonetes,fastf00d, bar, pastelana, apentivos e petlscos, sucos e similares,

semços de preparaçao de refe1ções, ou pratos preparados e embalados, serv1ços de

alimentaçao para eventos e recepções “Buffet” e assemelhados

(c) Exercer o comerc1o varejlsta de atugos do vestuano e acessomos,

(d) Exercer o controle, part1C1par como sócla ou nao, de empresas com o objetlvo de franqueat

umdades, franqueadora, master franqula ou multiftanqula;

(e) Promover, por mtermedlo de somedades controladas ou coligadas, a expansao e lmplantaçao

de comerclo e serv1ços de alimentaçao,

(f) Promover, realizar ou onentar a captaçao, em fontes mternas e/ou externas, de recursos a

serem aplicados pela Companhia ou pelas suas controladas;

(g) Promover, estunular e coordenar, por intermedio se suas de suas somedades controladas ou

coligadas, a formaçao e o tremamento do pessoal necessano ao setor aliment1c10,

(h) Realizar ou promover lmpormções de bens e serv1ços para as suas socledades controladas e
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(j)
Paraclpar do capltal de outras socledades

. . o '

Exercer outras attvldades àfins' 'ou corrêIat'aã'ão sed 'o'Bje'tb' soclal; e

Paragrafo 1 A Filia108 mscnta no CNPj/ME sob o n 21 288 040/0009 08 e NIRE sob o n

35 905 673 742, tem como objeto a exploraçao do ramo de Serv1ços de preparaçao de refelções,

ou pratos preparados e embalados, para consumo dormcih'ar, empresas, lanchonetes,fa_rtf00d, bar,

pastelaria, apentivos e penscos

Paragrafo 2 A Filial 09 mscnta no CNPj/ME sob o n 21 288 040/0010 41 e NIRE sob o n

35 905 678 035, sem o Centro de distribuiçao, e tem como objetivo a exploraçao de dep051to

fechado para execuçao das amwdades do ramo de lanchonetes,fa.rtf00d, bar, pastelarla, aperiúvos

e penscos, sucos e similares e o comerem varejlsta de afagos do vestuarlo e acessónos

Parágrafo 3 A Filial 1 mscmta no CNPj/ME sob o n 21 288 040/0002 31 e NIRE sob o n

35 905 002 848, tem como objeto soc1a1 & exploraçao do ramo de lanchonete, fartfvoa', bar,

pastelana, apentívos e petiscos, sucos e similares, com ou sem bebldas alcoolícas ao público em

geral; comerem varej1sta de artigos do vestuario e acessórios e o comerem atacadista de produtos

alimenúclos em geral

Artlgo 4 A somedade tem prazo de dutaçao mdeterrmnado, tendo mimado suas at1V1dades

em 24 de outubro de 2014

CAPÍTULO II CAPITAL SOCIAL E ACÓES

Artigo 5 O capltal soc1al subscnto e mtegralizado e de R$ 187 500,00 (cento e cuenta e sete

mil e qumhentos reals), div1dido em 150 000 (cento e cmquenta mil) ações ordinarias, nommatwas

e sem valor nommal & 37 500 (trinta e sete mil e quinhentas) ações preferencmls, nommamfas,

sem valor nommal e sem direlto a voto

Paragrafo lº As ações preferencms nao terao duelto de voto, mas gozarao das segumtes

vantagens (1) preferencla de receblmento de diwdendos cumulanvos, em caso de liquldaçao da

Socledade; (il) preferencla de venda, em caso de venda de ações da soc1edade a qualquer soc1o ou

tercelto, conforme o disposto no Acordo de Aelomstas dewdamente reg1strado na sede da
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Soeledade na forma do artlgq Í'Lk'aq'Lel Eêapraf 5 404774 'E

Paragrafo 2º A Soc1edade podera adqumr suas próprlas ações, a fun de cancela las ou mante las

em tesouraria para postenor alienaçao, desde que autonzada pela Assemblela Geral

Artigo 6 As ações sao mdiv15íveis em relaçao a Socledade e cada açao ordinana

corresponde um voto nas Assemblelas Gerals dos Aelomstas

Artlgo 7 Os ac10mstas terao preferencla na subscríçao de ações decorrente de aumentos de

capltal bem como nas cessões e transferencms de ações, nos termos do (s) Acordo(s) de Acionistas

arqutvado na sede da Socledade, na forma do arago 118 da Le1 Federal 6 404/76

Artigo 8 A Soc1edade podera, ate o limite maxlmo permitldo por lel, emmr ações

preferencmls, com ou sem direlto a voto, declarando no ato, as vantagens (: preferencms a ela

atribuídas, bem como as restn'ções a que estarao sujeltas, respeltado o disposto no Acordo de

Aelomstas

Artlgo 9 A Assembleia Geral estabelecera em que condições sera realizada a subscriçao de

ações do aumento de capltal, condições que constatao nos respectlvos bolemns de subscnçao,

respe1tado o disposto no Acordo de Ac1omstas

Artigo 10 No caso de consttlçao judicml (penhora, por exemplo) constltuída sob as ações

deudas por qualquer aclomsta por determmaçao judic1a1, o terceuo (credor ou outro) nao podera

se tornar ac1omsta da Soc1edade em virtude da execuçao de venda de tais ações Neste caso, os

aclomstas remanescentes da Socledade terao o direlto, como tercen'os mteressados, de

(a) Pagar o valor dev1do em Vlrtude da respetlva açao, sub rogando se o nos dire1tos do credor;

ou

(b) Exercer seu direlto de preferenaa para aqumçao de tals ações objeto da constriçao, aplicando

se, para tanto, as regras de alienaçao judicml presentes no afago 730 do Código de Processo

Clvil

Artlgo 11 E vedada a alienaçao de ações, no todo ou em parte, a terceuos, sem expresso

conhecunento da Soeledade ou dos demals amomstas, que em lgualdade de condições e preço,

poderao usar do dire1to de preferencla na aqulslçao delas, sempre na proporçao das ações que

possuírem se houver mals de um mteressado
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Paragrafo únlco O ac1oms£zt 'cílíê'àesejar'feúiãf se dàê'odêdade ou transfem a terceuos suas

ações devera, por escrito, not1f1car a Soeledade e os aclonístas mdíwduahnente, discriminando

lhes, o preço, forma e prazo de pagamento, para que este exerça ou renuncle ao direito de

preferencla, o que devera fazer no prazo de 30 (trinta) dias, contados a parar da data de

recebimentº da notlfícaçao Decomdo este prazo sem que exercldo o direlto de preferencxa, as

açoes poderao ser livremente transferldas após o novo pretendente passar pela aprovaçao da

Soeledade

CAPÍTULO III ASSEMBLÉIAS GERAIS

Artigo 12 A Assemblela Geral tem poderes para decldjr sobre todos os negoclos e atos da

Socledade e tomar as resoluções que julgar convenientes, exceto as matenas que por lel sejam de

competencm excluslva de outros orgaos

Artigo 13 As Assemblelas Gerals, ordinanas e extraordinarias, serao convocadas pela

Diretoria, na forma prewsta em Le1 (art 123 da Le1 Federal n 6 404/76)

Paragrafo lº As Assemblems Gerals Ordinanas realizar se ao no pnmelro trimestre de cada ano,

e tem por objeto

(a) Tornar as contas dos administradores;

(b) Exammar, discutlr e votar as demonstrações fínancelras;

(c) Deliberar sobre a destlnaçao do lucro hquldo do exerclclo e a distribuiçao de div1dendos, e

(d) Eleger os administradores e os membros do Conselho Flscal, quando for o caso

Patagtafo 2 As Assemblels Gerals Extraordinarias serao convocadas sempre que houver

lnteresse da Companhia e convocadas mediante publicaçoes pela xmprensa, na forma da lel,

constando a data e local da reumao, bem como a ordem do dia

Artigo 14 A Assemblem Geral sera preadída pelo Duetor Premdente da Somedade e

sectetanada por aclomsta escolhido pelo Duetor Preadente, conmderando os aclomstas entao

presentes, podendo mcluswe ser um Duetor da Soc1edade, desde que ac10msta

Artigo 15 A Assemblela Geral mstalar se a, em pnmeíra convocaçao, com a presença de

Pagma 11 de 18

 SEM VALOR DE CERTIDÃO 



' o n 0-4 coª .. ....
I " O . . . ,
. ª * . ao. ...

. " . n . r .-
'

. ." "“ ªlo "'—n'... ..

. .a »
, 99 o . . q «' n o l . .ac10nlstas representando, noª nummo, 3/.4 (nes quartos.): dq capltal soclal corn direlto a voto,o . . o . ª O

'
l ,. .

.
. “

.
' 'I

,
O .

exceto nas hlpoteses em que' a lei estabe'lecêf'quonnh su'pénor Em segunda convocaçao, a

Assemblela Geral mstalar se a com qualquer número de aclomstas presentes

Paragtafo único Antes da abertura da assemblela, os ac1onístas deverao assmar o Livro de

Presença, mdicando nome, e mail e a quantldade e espec1e das ações de que sao ntulares, e demzus

declarações exigldas pelo arngo 127 da Lel Federal n 6 404/76

Arago 16 As deliberações da Assemblela Geral, ressalvadas as exceções premstas em lel e

neste Estatuto Social, conforme o caso, serao tomadas por malona absoluta de votos, nao se

Cºmputando os votos em branco

Artlgo 17 Os aaomstas poderao fazer se representar nas Assemblelas Germs por

procurador validamente consumido, que seja ac1onlsta ou representante de aciomsta, ou

administrador da Soc1edade ou advogado, sendo que refenda procuraçao devera ter prazo

mammo de 1 (um) ano

Artigo 18 Encerrados os trabalhos, sem lavrada, em livro própno, a dev1da ata, assmada

pelos membros da mesa e ac1onlstas presentes

CAPÍTULO IV ADMINISTRAÇÃO

Artigo 19 A administraçao da soc1edade competlra a Dnetona Os diretores tomam posse

assmando o Livro de “Atas da Admímstraçao”, sendo seu mandato de 3 anos, nos termos do art

143 da Lel 6 404/76, permltlndo se teelelções

Paragrafo lº A Duetona ficara a cargo dos amomstas ABERTO GERASSI ABBONDANZA

e THIAGO KOCH DE MENDONÇA acuna qualificados, em conjunto, a quem cabem a

responsabilidade ou representaçao anva e passwa da Soc1edade, em juízo ou fora dele, podendo

prancar todos os atos compreendidos no objeto socml, sempre no mteresse da Soc1edade, ficando

vedado o uso da denomlnaçao soc1al em negoclos estranhos aos fins soc1als, assmando

conjuntamente

Patagrafo 2º Os diretores dív1dírao entre s1 as attibulções e encargos concernentes a
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Parágrafo 3º A remuneraçao da Dlretoria sera fixada anualmente pela Assemblela Geral O
montante da remuneraçao prev1sta neste artlgo será levado a debito da conta de “Despesas

Getals” na contabilidade, mot1vo pelo qual na respecmva fixaçao levar se a em conta o disposto

na leg1$laçao do 1rnposto de renda, pertmentes a materia

Patagrafo 4º= Todos os papels da Soc1edade, incluswe momentações de contas bancanas,

adtmssao (: demissao de pessoal, compras, validaçao de ceruãcado digltal aceltes em duplicatas,

serao de competencia dos diretores, aclma nomeados Esses poderes poderao ser outorgados por

melo de mandato por escritura pública

Paragrafo 5º A socledade e seus ac1omstas poderao ser representados por representantes legals,

dewdamente habilitados, ou por procuradores outorgados com procuraçao de fe pública ou

partlcular, somente depols de submetldo a urna aprecmçao e aprovaçao da Soeledade

Paragrafo 6º A D1retor1a se reunira sempre que os mteresses socms exlglrem, na sede da

Soeledade, ou no local indicado na convocaçao Só 6 dispensada a convocaçao prevm da reumao,

corno condiçao de sua validade, se presentes todos os seus membros, admindos, para este fun, os

votos proferidos por delegaçao conferida a outro membro por escrito e desde que detalhados os

elementos mformanvos do voto a ser profendo

Arago 20 As resoluções da Dlretoria, que constarao de Atas lavradas no livro propno, serao

tomadas por malorla de votos

CAPÍTULO V CONSELHO FISCAL

Artigo 21 O Conselho Flscal da Soeledade somente sera mstalado por solic1taçao dos

ac1omstas na forma da Lei n 6 404/76 e sera composto por 3 (tres) membros, ac10mstas ou nao,

eleltos pela Assembleia Geral em que for requendo o seu ftmc10namento

a ser fixada pela Assemblcla Geral que os eleger

Parágrafo lº Os membros do Conselho Flscal, quando em exercíc1o, terao duelto a remuneraçao

&
)(
?
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: ;Paragrafo 2 O Conselho Flsca'l sem mstalzdbiempre glíç necessano, mediante convocaçao de

qualquer de seus membros

Paragrafo 3º As deliberações do Conselho Flscal serao tomadas por maloria absoluta de votos

(: lançadas no livro próprlo

Artigo 22 Compete ao Conselho Flscal, dentre outras atribmções e poderes que lhe sao

conferidos por le1

(a) Flscalizar os atos dos administradores e venficar o cumprimento dos seus deveres legals e

estatutanos;

(b) Opmar sobre o relatório anual da administraçao, fazendo constar do seu parecer as

mformações complementares que julgar necessarias ou útels a delíberaçao da assemblela geral;

(c) Opmar sobre as propostas dos órgaos da adrmnístraçao, a serem submeudas a assemblela

geral, relatlvas a modificaçao do capltal soc1al, emlssao de debentures ou bonus de subscnçao,

planos de mvestlmento ou orçamentos de capltal, distnbmçao de div1dendos, transformaçao,

mcorporaçao, fusao ou clsao,

(d) Denuncmr aos órgaos de administraçao e, se estes nao tomarem as prov1denc1as necessanas

para a proteçao dos interesses da companhia, a assembleia geral, os erros, fraudes ou carnes

que descobnrern, e sugenr prowdenclas útels a companhia;

(e) Convocar a assemblela geral ordinana, se os órgaos de adrmnistraçao retardarem por mms de

1 (um) mes essa convocaçao, e a extraordínana, sempre que ocorrerem mot1vos graves ou

urgentes, mclulndo na agenda das assemblelas as matenas que con51derarem necessams;

(Í) Analisar, trimestralmente, o balancete e demals demonstraçoes fmancenºas elaboradas

penodicamente pela companhia;

(g) Exatmnar as demonstrações fmanceuas de exercíc1o soclal e sobre elas opmar,

(h) Exercer essas atribmções, durante a ]iquldaçao

CAPÍTULO VII EXERCÍCIO SOCIAL E LUCROS

Attlgo 23 O exerc1c10 soc1al tera míclo em 1 de janelro e termmara no dia 31 de dezembro

de cada ano Ao fun de cada exercido, a Duetona procedem a elaboraçao do mventano, e ao

levantamento do balanço patnmomal, de resultado econôrmco, e podem, no entanto, no decorrer

do ano, levantar balancetes mtermedíanos, e, apurados os resultados do exerc1c10, ou do penodo,
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após as deduções previstas em 'l'eyife'fbrmação: das_reseryas:q'1m forem consideradas necessárias,

os lucros serão distribuídos e os pfej-uízos ãexão álportadôs pêlos acionistas, proporcionalmente

às ações do capital social que detiverem

Parágrafo úmco Flca facultado aos ac1omstas uma rearada mensal a t1tulo de antec1paçao de

lucros, mediante apuraçao contabil conforme determina a leg131açao pertmente, de forma

proporc1onal ou desproporaonal a paruapaçao socletaria de cada ac10nlsta

Artlgo 24 Do resultado apurado no exercíc1o, após a deduçao dos prejmzos acumulados e

da prowsao para o Imposto sobre a Renda, se houver, 5% (cmco por cento) serao aplicados na

constltuiçao da reserva legal, a qual nao excedem o montante de 20% (vmte por cento) do cap1tal

soc1al Do saldo, ajustado na forma do arngo 202 da Lei n 6 404/76, se emstente, (i) 5% (cmco

por cento) serao atribuídos ao pagamento do diwdendo obngatóno, (11) o saldo remanescente

devera ser destinado conforme deliberado pelos aclomstas em Assemblela Geral, respeltados os

benefíclos dos utulares de ações preferenclais, nos termos do Acordo de Aclonlstas e deste

Estatuto Socml

Artigo 25 Os divldendos atríbmdos aos aclomstas serao pagos nos prazos da 161, somente

mc1dindo correçao monetana e/ou juros se asslm for determinado pela Assemblela Geral, e, se

nao reclamados dentro de 3 (tres) anos, prescreverao em favor da Soc1edade

Artigo 26 A Socwdade podera declarar, por deliberaçao da Assemblela Geral, div1dendos a

conta de lucros apurados nos balanços ttimestrals por ela levantados, observadas as limitações

prewstas em le1

Artlgo 27 Para Em de distnbmçao mtermediana de div1dendos, e em respelto aos hmites

legals, balancetes semestrals poderao ser levantados em 30 de junho de cada ano, devendo ser

observados os mesmos cntenos que aqueles Vlgentes para o balanço de Enal de exerc1c10

CAPÍTULO VIII DISSOLUÇÃO LIQUIDAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO

Artigo 28 Falecendo ou mterditado qualquer aclomsta, a Soc1edade somente conanuata suas

3

at1v1dades com os herdelros/sucessores caso o mgresso deste seja aprovado por mas de A do

capital soc1a1 da Socledade em Assemblela Geral Extraotdínam especlalmente convocada para
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este fim. Caso os herdelros/sqc'e'ssor'e's não sejamvazdmítidos, o:Valor de seus haveres será apurado

e liquidado com base no Patrimonio: Líquido“ daSociedeãde:& data da resolução,verif1cada em
balanço especialmente levantado A mesma regra se aplicam em caso de extlnçao de relaçao

conjugal ou eqmparada, aplicando se, neste caso, as disposlções do arago 1 027 e segumtes do

Codlgo C1vi1 brasílelro

Paragrafo único O mesmo procedimento sera adotado em outros casos em que a Soc1edade se

resolva em relaçao a seu ac1onlsta

Artigo 29 A Soc1edade somente sera díssolv1da e entrara em liqmdaçao por deliberaçao da

Assemblcla Geral ou nos demals casos prewstos em 161

Paragtafo lº Á Assemblela Geral que deliberar sobre a liquldaçao cabera nomear o respecnvo

liqmdante e fixar lhe a remuneraçao

Paragrafo 2º A Assemblem Geral, se assnn solíc1tarem aclomstas que representem o número

fixado em 161, elegem o Conselho Flscal, para o penodo da liqmdaçao

Artlgo 30 Mediante delíberaçao da Assemblela Geral, a Soeledade podem passar para outro

tipo, mdependentemente de dissoluçao ou liquldaçao

CAPÍTULO VII SOLUÇÃO DE CONFLITOS

Artigo 31 Os casos ormssos neste Estatuto serao resolv1dos com observanaa da Lel Federal

n 6 404/76 e, suplenvamente pelo Codigo Clvil, e de outros disposmvos que lhe sejam aplicave1s,

Incluslve o(s) acordo(s) de aclonlstas arqmvos(s) na sede da Soeledade na forma do art 118 da

Lei Federal n 6 404/76

Artlgo 32 Todas as disputas e/ou controversas que surg1rem entre as Partes relatwas a

mterpretaçao e/ou a execuçao das obrlgações estipuladas no presente Estatuto, e/ou telaúvas a

Vlolaçao de quaisquer termos e condições deste mstrumento, mclumdo a mexecuçao culposa de

qualquer obngaçao aqm premsta, por qualquer uma das Partes, que nao possam ser resolv1das

armgavelmente, deverao ser obngatonarnente submetldas a arbltragem, que sera julgada por

Tribunal Arb1tral formado por 3 (tres) arb1tros, sendo um mdicado pela parte Requerente, outro

)(
%
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pela Parte Requerida e o terceírç; 'q'de presidirá't; procedlmento, que será indicado de comum
acordo entre as os demais árbitros.'0proc'edi1nêmo arbât'talsçráregido de acordo com as regras

e regulamento da Câmara de Comércio Brasil Canada (“CAM CCBC”) em Sao Paulo/SP, ficando

esta Camara responsavel pela administraçao do procedimento arbltral

Paragrafo lº, A sede da arbitragem sera a c1dade de Sao Paulo, o 1dioma da arbltragem sera o

portugues, sendo a legislaçao aplicavel a brasílelra A arbltragem sera confidencml

Paragrafo 2º Os ac1onistas concordam que qualquer uma deles podera buscar junto aos foros

judicms competentes, se necessano, os procedimentos cautelares e antec1patónos destinados

apenas a resguath os direltos ameaçados de lesao por qualquer açao ou ormssao de um dos

ac10mstas De qualquer modo, tals medidas judícmis específicas serao temporanas ate a

mstauraçao do procedimento arbltral e nao sao COHSIdetadaS mcompatwels com a arbltragem e

nem lmplicam em qualquer renúncm ou desconsideraçao das disposlções do presente arngo Para

os efeltos deste arago, e para as demals medidas judiclals porventura necessarias, os soclos elegem

o foro da comarca de Sao Paulo, Estado de Sao Paulo, com a exclusao de qualquer outro, por

mals pnvileglado que seja

CAPÍTULO IX DISPOSICÓES FINAIS

Attlgo 33 Os ac1omstas declaram que firmaram “Acordo de Aelomstas”, com o qual se

obngam e que se encontra arqulvado na sede da Soeledade

Paragrafo lº Exceto se diferentemente prewsto na leglslaçao Vlgente, na hipótese de conflito

entre os termos do Estatuto Soclal e os termos do Acordo de Aciomstas, prevalecetao os termos

do Acordo de Aelomstas

Parágrafo 2º As obrigações ou ônus decorrentes do Acordo de Aelomstas serao opomvels a

tercelros, decorrente de averbaçao do mesmo no livro de reglstro de ações pertmente Cabera ao

Presldente da Assemblela Geral declarar a nulidade de qualquer ato que Vlole disp051çao do

Acordo de Aelomstas

Artigo 34 Os casos omissos neste Estatuto Soc1al serao resolvidos pela Assembleia Geral e

regulados de acordo com as disposxções da Lel Federal n 6 404/76
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ALBERTO GERA IABBONDANZA

R L C S E O IOS EIRELI
Ricardo Leonard Cineze Santini sócio admmistrador

VlStO do Advogado

“*NWA/J
Dame! Tavela Luls

OAB/SP 299 848

[RESTANTE DA PÁGINA INTENCIONALMENTE DEIXADO EM BRANCO]
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
PROCURADORIA DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO

Protocolado 1077286/21 1

Interessado Bullguer Alimentações Ltda e Bullguer Alimentações S A
Assunto Consulta

Ementa Aparente descumprimento de ordem Judicial Abertura de Boletim
Administrativo e notificaçao da sociedade para apresentar
justificativa e tambem autorizaçao expressa do Juízo prolator da
ordem para a manutençao do arquivamento do ato de
transformaçao Prazo de 30 dias Retorno do expediente a esta
Procuradoria ao final do prazo com ou sem manifestaçao da
sociedade Recomendação de comunicação dos fatos ao Juízo
desdelogo por cautela

MANIFESTAÇÃO CJ/JUCESP N 173/2021

1 Trata se encaminhamento da Secretaria Geral acerca de

alteraçao de tipo societario que contraria determinaçao judicial em tese

2 A revisão administrativa resultando no cancelamento do ato e

medida severa que deve ser antecedida pelas cautelas necessarias

3 Assim recomendo a abertura de Boletim Administrativo sob o

fundamento ato de transformação que confronta ordem judicial expressa

4 Ato contínuo recomendo a notificaçao da sociedade

informando sobre a abertura de BA e concedendo o prazo de 30 dias para

justificar o aparente descumprimento da ordem judicial e tambem para apresentar

autorização expressa do Juízo que emitiu a ordem para a manutençao da

operaçao de transformaçao na ficha cadastral da sociedade

 SEM VALOR DE CERTIDÃO 



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
PROCURADORIA DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

5 Com ou sem resposta retorne o expediente a esta

Procuradoria ao termino do prazo concedido para seguimento da analise

adiantando desde logo que a ausencia de autorizaçao judicial para a manutençao
do arquivamento do ato de transformaçao acarretara no oferecimento de Revex
visando ao cancelamento do ato de transformaçao com retorno da sociedade ao

status quo ante tendo em vista a ordem judicial preexistente

6 Por cautela comunique se desde logo os fatos ao Juízo

mediante ofício esclarecendo que a Jucesp aguarda a manifestaçao da

sociedade em cumprimento ao princípio do contraditorio e ampla defesa para

decidir sobre o cancelamento do arquivamento

Sao Paulo 11 de maio de 2021

Jean Jacques Erenberg
Procurador do Estado

De acordo,

» “':".A/

Celso Jesus Mogioní

Procurador do Estado
Chefe da Procuradoria da Jucesp
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Pelo presente instrumento particular, BULLGEIÉR ALiMÉl—ÍTAÇÓÉS LT'ISA, com sede na Cidade de São Paulo,

Estado de São Paulo, na Rua Diogo Jacome, nº 606, Bairro Vila Nova Conceição, CEP 04512 001, inscrita no

CNPJ sob nº 21 288 040/0001 50, por seus representantes legais abaixo assinados (* Denominada ºutorgante '),

nomeia e constitui seus bastantes procuradores KARINA SPARICO SUBHIA, brasileira, advogada, divorciada,

portadora do RG nº 33 970 236 9 e CPF nº 223 804 518 00 ZENAIDE DOS REIS DA PAZ brasileira viúva

contadora portadora do RG nº 15 861 621 2 e CPF nº 090 959 608 54 RAFAEL DOS SANTOS SILVA FILHO

brasileiro empresário casado portador do RG nº 40 159 282 0 e CPF nº 340 643 808 35 MARIA REGINA

NABARRETE BOLOGNANI brasileira divorciada analista Paralegal portadora do RG nº 17 692 377 9 e CPF

nº 060 467 318 36 MARCOS VINÍCIUS CARDOSO GERMANO DA COSTA brasileiro assistente paralegal

solteiro portador do RG nº 41 678 685 6 e CPF nº 377 295 828 13 GENIVAL JOSE BARBOSA DE

OLIVEIRA brasileiro solteiro expedidor portador do RG nº 20183445 5 e CPF nº 118 171 858 96

RENATO CUSTODIO brasileiro solteiro expedidor portador do RG n º 33 070 497 7 e CPF n º 304 078 798

54 NATANAEL DOMICIANO brasileiro analista paralegal casado portador do RG nº 45 206 846 0 e CPF nº

317 324 718 35 AGUINALDO MEDEIROS DE LIMA brasileiro analista paralegal casado portador do RG nº

21 616 987 2 e CPF nº 125 377 738 10 WALTER MARTINS DE OLIVEIRA JUNIOR brasileiro assistente

paralegal casado portador do RG nº 49 464 778 4 e CPF nº 390 188 848 98 THIAGO VEIGA SANTOS

brasileiro solteiro assistente paralegal portador do RG nº 29 850 220 3 e CPF nº 317 198 108 42 RICARDO

CAZELI PEREIRA, brasileiro, solteiro, assistente paralegal, portador do RG nº 45 477 541 6 e CPF nº

351 976 628 08 DAVI NICOLAU SOARES brasileiro solteiro portador do RG nº 34 569 407 7 e CPF nº

294 613 998 04 ('Denominados Outorgados') integrantes do escritório SERPAC SERVIÇOS PARALEGAIS

LTDA, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Caio Prado, nº 30, conjuntos 4 e 5,

Consolaçao, CEP 01303 000, para isoladamente e independentemente da ordem de nomeação, representar a

ºutorgante perante as reparações e órgãos públicos federais, estaduais, municipais, juntas comerciais,

cartórios, conselhos regionais e órgãos de classe, nos Estados e Cidades onde a Outorgante possui ou que

venha a possuir estabelecimentos (matriz e filiais), bem como no Distrito Federal, com fins específicos para

assinar requerimentos, formulários, petições, Documento Básico de Entrada DBE, protocolar e acompanhar

processos de inscrições, alteraçoes e baixas de estabelecimentos, dar vistas, acompanhar e desarquivar

processos, preencher e assinar guias e formulários, tais como Redarf, Ajuste de GPS, Realocação de Debitos,

cadastrar/alterar senha on line do INSS, solicitar e retirar Certidões Negativas e/ou Positivas de Debitos, solicitar

pesquisas de situação Esca! e cadastral, retirar 2ªs vias de documentos, efetuar pesquisas de debitos, denuncias

espontâneas de infrações, requerer parcelamento de debitos dentre as dividas existentes, tomar ciencia em

autos de infração, notificação de debitos, celebrar contrato de parcelamento e tudo o que mais necessário for

para o bom e fiel desempenho desse mandato, inclusive substabelecer no todo ou em parte O presente

mandato tem validade de 01 (um) ano a contar da data da assinatura

(

São Paulo 23 de dezembro de 2020

BULLGUER ALIMENTAÇõES LTDA%%”
ALBERTO %QSKABBONDANZA /Yí'I/AGO/KOCH DE MENDONÇA
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JUCESP Junta Comercial do Estado de São Paulo
Ministeno da Indústria Coménzlq BaenoréSerí/fçoê

'
.

Departamento de Registro Emplasanatejntegmªâo DREI
' -

Secretaría de Desenvolvimentb Econômicd ' ' ' '

Eu ALBERTO GERASSI ABBONDANZA portador da Cedula de Identidade nº 22 567 619 9 inscrito no Cadastro
de Pessoas Físicas CPF sob nº 225 670 35842 na qualidade de titular sócio ou responsavel legal da empresa
BULLGUER ALIMENTAÇÓES S A DECLARO estar ciente que o ESTABELECIMENTO situado no(a) Rua Diogo
Jacome 606 Vila Nova Conceição SP, São Paulo CEP 04512 001 para exercer suas atividades regularmente
DEVERÁ OBTER parecer municipal sobre a viabilidade de instalação e funcionamento no local indicado conforme
diretrizes estabelecidas na legislaçao de uso e ocupaçao do solo posturas municipais e restrições das áreas de
proteçao ambiental nos termos do art. 24 êzº do Decreto Estadual nº 56 660/2010 bem como CERTIFICADO DE
LICENCIAMENTO INTEGRADO VÁLIDO obtido pelo sistema Via Rápida Empresa Módulo de Licenciamento
Estadual

ª
4 b

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteração no endereço do estabelecimento, em sua atividade ou grupo de
atividades ou qualquer outra das condições determinantes à expediçao do Certincado de Licenciamento Integrado
implica na perda de sua validade assumindo, desde o momento da alteraçao, a obrigaçao de renova Io

Por fim declaro estar ciente que a emissão do Certificado de Licenciamento Integrado podera ser solicitada por
representante legal devidamente habilitado presencialmente e no ato da retirada das certidoes relativas ao registro
empresarial na Prefeitura, ou pelo titular, sócio, ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
(CNPJ) diretamente no site da Jucesp, atraves do módulo de licenciamento mediante uso da respectiva
certificação digital

& ». NL,. 5 M—
* | ALBERTO GERASSIABBONDANZA

RG 22 567 619 9

BULLGUER ALIMENTAÇÓES S A
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Ficha Cadastral Quadro Socieíariosllnt

Departamento de Registro Erppreçarialºg lntegmçaq. .DREI
Secretaría de Desenvolvimento Econômico

" .. . &. Dª
. O'"O“ '
: .O O

,. .
oh P....

.a.

egrantes

JUCESP Junta anpeçcial dq Estado de São Paulo
Ministerio da Indústria Canerpio; Extenjor e Shrviços.

'

N CONTROLE NA INTERNET
028786833—8

NIRE SEDE NOME EMPRESARIAL
BULLGUER ALIMENTAÇÓES s A

NOME DO INTEGRANTE
ALBERTO GERASSI ABBONDANZA

IDENTIFICAÇÃO

225 570 355.42
CNPJ

Sem C N P J

RG/RNE

225676199

DI GIT0 DATA DE EXPEDIÇÃO
1 5/1 0/2010

ORGÃO EMISSOR
SSP

UF

SP
NACIONALIDADE

Brasileira
COR OU RAÇA
Branca

LOGRADOURO(rua av etc)

Rua Pascoal Vita
NUMERO
535

COMPLEMENTO
APTO 701 Vila Madalena

BAIRRO/DISTRITO CEP
05445-001

MUNICIPIO

São Paulo
UF

SP
PAIS

Brasil

TIPO DE OPERAÇÃO
Admlssão

TIPO DE INTEGRANTE
Pessoa Flslca

USO DA FIRMA

PARTI CIPAÇÃO

CARGOS
Diretor (entrada) Inicio do Mandato 22/12/2020 Termino do Mandato 22/12/2022

REPRESENTADOS
NENHUM

[DADOS COMPLEMENTARES

Versão VREReports 1 O 0 0 19/01/2021 09 14 24 Pagina 1 de 2
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Ministerio da Indústria Co'nÉêEcíq Ex'terjôr e &eryiçoS. : .

Departamento de Registro Emprepafiafç Iptaraçãçn DRE!
Secretaria de Desenvolvimento Econômico

. A. . " .. "'
ot '“

JUCESP Junta Comercial do Esçaclg de Sao Paulo

'
__

Jag?
"' Mastro.

. . . “
. '

I! 0.1. C!.

Ficha Cadastral Quadro Societarios/Integrantes

N CONTROLE NA INTERNET NIRE SEDE NOME EMPRESARIAL
028786833—8 BULLGUER ALIMENTAÇÓES S A

NOME DO INTEGRANTE
IDENTIFICAÇÃO

THIAGO KOCH DE MENDONÇA 329 040 978 30
CNPJ RG/RNE DIGITO DATA DE EXPEDIÇÃO ORGÃO EMISSOR UF NACIONALIDADE
Sem C N P J 343956822 15/10/2010 SSP SP Brasilelra

COR OU RAÇA
Branca

LOGRADOURO (rua av etc) NÚMERO
ALAMEDA FERNÃO CARDIN 310
COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO CEP
APTO 34 Jardim Paulistano 01430-020
MUNICIPIO UF PAIS
São Paulo SP Brasil

T1PO DE OPERAÇÃO TIPO DE INTEGRANTE USO DA FIRMA
Admissão Pessoa Flslca

PARTICIPAÇÃO

CARGOS
Diretor (entrada) Inicio do Mandato 22/12/2020 Termino do Mandato 22/12/2022

REPRESENTADOS
NENHUM

DADOS COMPLEMENTARES

Velsào VREReports 1 O 0 0 19/01/2021 09 14 24 Página 2 de 2
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REPÚBLIG FEÇEWIVA DO BRASIL

. '

.o... . ' . º . '" ºo ooo. '

CADASTRQNACIQNAL DA PEQSQA JURÍDICA CNPJ

PROTOCOLO DE TRANSMISSÃO DO CNPJ

A analise e o deferimento deste documento serao efetuados pelo seguinte orgao
. Junta Comercial do Estado de Sao Paulo

PROTOCOLO REDESIM
SPP2130016978

01 IDENTIFICAÇAO

NOME EMPRESARIAL (firma ou denominação) N DE INSCRIÇÃO NO CNPJ
BULLGUER ALIMENTACOES S A 21 288 040/0001 50

02 MOTIVO DO PREENCHIMENTO &
RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS I DATA DO EVENTO

220 Alteracao do nome empresarial (firma ou denominacao)
DEFER!225 Alteracao da natureza jurídica

244 Alteracao de atividades economicas (principal e secundarias)
247 Alteracao de capital social

Quadro de Sócios e Administradores QSA

03 IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA
NOME

CPF
ALBERTO GERASSI ABBONDANZA 225 670 358 42
LOCAL DATA

07/01/2021

04 CÓDIGO DE CONTROLE DO CERTIFICADO DIGITAL

Este documento foi assinado com o Certificado digital do NI 21 288 040/0001 50

Aprovado pela Instruçao Normativa nº 1 863 de 27 de dezembro de 2018

 SEM VALOR DE CERTIDÃO 
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'10 170 íªhôaãdrmularíognalLse/odsfault aspx

GOVERNO 90.155qu DE, SAO PAULO

JUCESP JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

GERENCIA DE APOIO A DECISÃO COLEGIADA

PROTOCOLO O 077 712/21 3
Relatório da Análise Previa

© SUGESTAO DE DEFERIMENTO por estar de acordo com as formalidades legais nos termos da Lei nº 8 934/94

O SUGESTAO DE EXIGENCIA por naº ggtªr de acordo com as formalidades legais nos termos da Lei nº 8 934/94

O SUGESTÃO DE INDEFERIMENTO Lei 8934/94 art 40
_S 1

DBE (Documento Básico de Entrada)
ITEM FORMAL“) ADES Sim Nao
01 E necessario & apresentação do Documento Basico de Entrada DBE? © O
02 O Documento Basico de Entrada DBE ( ou o Protocolo de Transmissão) foi aprensentado? © O
03 O Documento Básico de Entrada DBE ( ou o Protocolo de Transmissao) esta assinado pelo representante da sociedade” © O
04 0 codigo de evento corresponde ao teor do ato apresentado a arquivamento) O O
05

O nome empresarial informado na FCP] para ew entos de constímição/inscrição e alteração corresponde exatamente ao nome que consta do O Oato apresentado & arquivamento inclusive considerando pontos vírgulas e outros caracteres especiais (simbolos)?

06
O nome empresarial no requerimento de empresario corresponde ao nome do empresario? (Permite se a adição de designação e abreviações O Ovedando—se a abreviação do ultimo nome ou a exclusão de qualquer pane do nome)

07 A natureza jurídica informada corresponde com o ato apresentado & arquivamento? O O
08 O capital informado na FCP] corresponde ao capital subscrito (e integralizado) constante do ato constitutiw o/alterador? O O
09

A descriçao da atividade empresaria esta em conformidade com a descriçao do CNAE informado? (Ressalte se que a atividade principal e O Oaquela que gera maior receita para o estabelecimento)

O DBE esta firmado por pessoa física responsavel? (A pessoa física responsavel levando se em consideraçao o socio com poderes de
administraçao ou administrador indicado pelos socios por meio de contrato social ressaltando se que a pessoa física responsavel perante o

10 CNPJ podera indicar preposto (socio ou não) e outorgar procuração eletrônica a terceiros socios ou nao (desde que estes possuam O O
certificado digital) procuraçao em papel e possivel, porem o procurador so podera firmar o DBE devendo constar no sistema os dados do
outorgante da procuracao pessoa fisica responsavel perante o CNPJ ) Ponaria 06/2013 JUCESP

11 O endereço informado no DBE esta em consonancia com o endereço indicado no ato trazido a arquivamento? O O
12 DBE por dependencia do(s) Protocolo(s) O O
13 O Documento Básico de Entrada DBE (ou o Protocolo de Transmissão) esta em termos para o deferimento? © O

Outras exigencias a expeciflcar (DBE)

Análise Previa Ciencia Vogais

Hilton Noredi Mazarem da Silva RC 50] 020 978 1

Data 01/02/2021

10 170 74 133/formularioanalise/defaun aspx 1/1
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10 170 74 133/formularioanalise/default aspx

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

JUCESP JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO

GERENCIA DE APOIO A DECISAO COLEGIADA

PROTOCOLO 0 009 776/21 7
Relatório da Análise Previa

O SUGESTAO DE DEFERIMENTO por estar de acordo com as formalidades legaia nos termos da Lei nº 8 934/94

© SUGESTAO DE EXIGENCIA pºr não ggtgr de acordo com as formalidades legais nos termos da Lei nº 8 934/94

O SUGESTAO DE INDEFERIMENTO Lei 8934/94 art 40 5 ]

DBE (Documento Basico de Entrada)
[TEM FORMALIDADES Sim Nao
Ol E necessario a apresentação do Documento Basico de Entrada DBE? © O
02 0 Documento Basico de Entrada DBE ( ou o Protocolo de Transmissão) foi aprensentado? © O
03 O Documento Basico de Entrada DBE ( ou o Protocolo de Transmissao) esta assinado pelo representante da sociedade” O O
04 0 codigo de evento corresponde ao teor do ato apresentado a arquivamento? O O
05

O nome empresarial informado na FCP] para eventos de constimíção/inscrição e alteraçao corresponde exatamente ao nome que consta do O Oato apresentado & arquivamento inclusive considerando pontos vírgulas e outros caracteres especiais (símbolos)?

06
O nome empresarial no requerimento de empresario corresponde ao nome do empresario? ( Permite se a adição de designação e abreviações O Ovedando-se a abreviação do último nome ou a exclusão de qualquer parte do nome)

07 A natureza jurídica informada corresponde com o ato apresentado a arquivamento? O O
08 O capital informado na FCPJ corresponde ao capital subscrito (e integralizado) constante do ato constitutivo/alterador? O O
09

A descriçao da atividade empresaria esta em conformidade com a descriçao do CNAE informado? (Ressalte se que a atividade principal e O Oaquela que gera maior receita para o estabelecimento)

O DBF esta fumado por pessoa flSÍCª responsavel? (A pessoa fisica responsavel levando se em consideraçao o socio com poderes de
administração ou administrador indicado pelos socios por melo de contrato social ressaltando se que a pessoa fisica responsavel perante o

li) CNPJ podera indicar preposto (socio ou nao) e outorgar procuração eletrônica a terceiros socios ou não (desde que estes possuam O O
certificado digital) procuração em papel e possível porem o procurador so podera firmar o DBE devendo constar no sistema os dados do
outorgante da procuração pessoa fisica responsax el perante o CNF] ) Portaria 06/2013 JUCESP

11 O endereço informado no DBE esta em consonância com o endereço indicado no ato trazido & arquivamento? O O
12 DBF. por dependencia do(s) Protocolo(s) O O
B O Documento Basico de Entrada DBE (ou o Protocolo de Transmissão) esta em termos para o deferimento? O ©

Outras exigencias a expeciflcar (DBE)

Proposta de Exigencia

Exigencia

33 Ato constitutivo deve conter o visto de advogado com indicação do nome número e seção da OAB ( art 36 do Decreto ! 800/96 e item 2 2 da IN
DRF] n 81/2020)

90 A transformação de sociedades contratuais em qualquer outro tipo de sociedade devera ser formalizada por meio de al raçao contratual na qual sera

aprovado o estatuto ou contrato social que podera ser transcrito na propria alteração ou em instrumento separado (9546 N da IN DREI nº 81/2020)

Propostas de exigencias/indeferimento a especificar o .

33 Falta o visto do advogado no Estatuto social (nas tres vias)

"&"" Q'Tf “.

Análise Previa ?; ;*

Hilton Noredi Mazarem da Silva RG 501 020 978 1

Data ll/01/2021
jairo galderr

10 170 74 133/formulan'oanalise/defauIt aspx Vºgªl 1/2
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JUCESP Junta Comeruial do Estado de Sao Paulo

Ministério da Indústria Cpmércio Exterior e Serviços
Departamento de Registro Empresarial e Integração DREI
Secretaria de Desenvolvimento Econômico

:

ET'InI IETA nnn'rnrnl 0

JUCESP PROTOCOLO
O 009 776/21 7

HIIleIN|W!WIN!!!”)IIIIIMIUIIIHIMIII'IIÍ

CONTROLE lNTERNET

DADOS CADASTRAIS

UCcE
Constituição por Transformaçao de Tipo Jurídico; 3E O
NOME EMPRESARIAL

FORTE 9BULLGUER ALIMENTAÇÓES S A Normal
LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO CEF W ] JAN

;Rua Diogo Jácome 606 04512 001
MUNICiPIO UF TELEFONE EMAIL
Sâo Paulo SP

T
NÚMERO EXIGENCIA(S) CNPJ SEDE NIRE SEDE

)21 288 040/0001 50 OC
IDENTIFICAÇÃO SIGNATÁRIO ASSINANTE REQUERIMENTO CAPA VALORES RECOLHIDOS seo DOC
NOME KARINA SPARICO SUBHIA (Procurador) DARE R$ 442 17 1 ] 1
ASSINATURA ' DATA 07/01/2020 DARF R$ 00

,..

.

PARA USO EXCL

OBSERVAÇ

DODE
c 1AR

DECLARO SOB AS PENAS DA LEI QUE AS INFORMAÇOES CONSTANTES DO REQUERIMENTOIPROCESSO SÃO EXPRESSÃO DA VERDADE

USIVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTA SÃO PAULO (INCLUSIVE VERSO)

Versão VREReports 1 O o o 07/01/2021 110413 Página 1 (192
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